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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2026 

 

(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

Processo licitatório regido pela Lei N.º 14.133/2021, Lei Complementar N.º 123/2006, Decreto Municipal N.º 

4.442/23 e demais legislações que regem a matéria. 
 

TIPO 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO FORTALECIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE/MT, COMPREENDENDO 02 (DOIS) MICRO-

ÔNIBUS DE TRANSPORTE SANITÁRIO, 01 (UMA) AMBULÂNCIA TIPO A, 01 (UMA) 

AMBULÂNCIA TIPO B, 02 (DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO HATCH E 01 (UMA) PICK-UP CABINE 

DUPLA 4X4 DIESEL – NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 
 

DATA 

 
02 DE JULHO DE 2026 

INÍCIO 

9h (Horário de Brasília – DF) 

PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO 

Luismar da Silva Martins e Ely Marcio Ribeiro da Silva 

LOCAL 

www.licitanet.com.br 
 

 

 

INFORMAÇÕES 
 

DIAS  

Segunda à sexta-feira (em dias de expediente) 

HORÁRIOS 

Das 7h às 13h (Horário de Mato Grosso - MT) 

TELEFONES 

(65) 3241-3090/1012 e         (65) 9 9953-0883  

E-MAIL 

licitacao@mirassoldoeste.mt.gov.br 

 

RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 

 

O Edital e demais informações referentes a este processo licitatório podem ser obtidas no site oficial do 

Município, na Plataforma de realização da sessão pública para disputa de lances e, obrigatoriamente, serão 

publicadas nos órgãos oficiais. O(A) licitante interessado(a) é, exclusivamente, responsável pelo 

acompanhamento deste processo. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 30/2026 

 

(AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

 

O Município de Mirassol d'Oeste, através de seu Pregoeiro designado pela Portaria N.º 1071/2025, levam ao 

conhecimento dos(as) interessados(as) que, na forma da Lei N.º 14.133/21, Lei Complementar N.º 123/06, 

Decreto Municipal N.º 4.442/23 e demais Leis e Decretos que regem a matéria, farão realizar licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – MODO DE DISPUTA ABERTO, mediante as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

Este processo licitatório será realizado em sessão pública, por meio eletrônico, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor(a) 

integrante do quadro do Município, denominado PREGOEIRO e equipe de apoio, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante na página LICITANET - 

licitações on-line – <www.licitanet.com.br>. 

 

O instrumento convocatório e todos os seus elementos, integrantes ao processo, estarão/encontram-se 

disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: <www.mirassoldoeste.mt.gov.br>, ícone 

“Portal da Transparência > Licitações > Licitações em andamento”. 

 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO (Horário de Brasília - DF): 

Recebimento das propostas: A partir da publicação até às 8h59min do dia 02/07/2026. 

Análise de propostas e início da disputa: 9h do dia 02/07/2026. 

Endereço eletrônico da disputa: <www.licitanet.com.br> 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente processo licitatório é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO 

FORTALECIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE/MT, 

COMPREENDENDO 02 (DOIS) MICRO-ÔNIBUS DE TRANSPORTE SANITÁRIO, 01 (UMA) 

AMBULÂNCIA TIPO A, 01 (UMA) AMBULÂNCIA TIPO B, 02 (DOIS) VEÍCULOS DE PASSEIO HATCH E 

01 (UMA) PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 DIESEL – NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.2. A licitação será composta de itens unitários, conforme constante do Termo de Referência, devendo os(as) 

licitantes atentar-se aos detalhes especificados neste, evitando futuras solicitações de desistência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço unitário.  

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas com a execução do objeto desta licitação foram estimadas conforme documentos constantes 

dos autos do processo licitatório: preços públicos através de Atas de Registro de Preço, Banco de Preços e 

RADAR do TCE/MT.  

2.2. As despesas correrão à conta de dotação orçamentária consignada da seguinte forma: 

 

FICHA(S) CENTRO(S) DE CUSTO(S) 

243 Secretaria de saude 

 

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação quaisquer interessados(as) que atendam às exigências e condições 

devidamente estabelecidas por este Edital e que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação. 

3.2. Não poderão participar: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

http://www.licitanet.com.br/
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b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar de 

licitações em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei N.º 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei N.º 14.133/2021. 

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nesta condição; 

j) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, quando for o caso; 

k) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.1. O impedimento de que trata o item d será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 1º da Lei N.º 

14.133/21). 

3.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem as alíneas j e k, poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.2.4. O disposto nas alíneas j e k não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.2.5. A vedação de que trata a alínea h estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.3. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei N.º 

14.133/2021. 

3.4.A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro realizará consulta nas 

seguintes bases de dados: 

3.4.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

3.4.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço eletrônico 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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3.4.3. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), no 

endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 

3.4.4. Tabela atualizada dos servidores ativos do TCE-MT disponível do Portal da Transparência do Tribunal 

de Contas do Estado do Mato Grosso, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 

eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

3.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste 

Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a 

oportunidade de manifestação acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos 

da causa impeditiva de participação no certame. 

3.6. As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os requisitos 

estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 

SEÇÃO IV – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da Sessão Pública, via internet, sob sua responsabilidade. 

4.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o 

qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site <www.licitanet.com.br>;  

4.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos ofertados pela 

Plataforma LICITANET. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do(a) licitante, conforme tabela 

abaixo:  

 

Avulso 30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 98,00 R$ 152,00 R$ 287,00 R$ 422,00 R$ 692,00 

 

4.3. O login e a senha do(a) licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 

suspensas por inadimplência junto a LICITANET – Licitações On-line ou canceladas por solicitação do(a) 

mesmo. 

4.3.1. A manutenção ou alteração da senha de acesso será feita através de pedido do(a) licitante junto ao 

atendimento on-line (chat) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a 

nova senha. 

4.4. O sigilo da senha é de EXCLUSIVA responsabilidade do(a) licitante.  

4.4.1. Inclui-se a esta responsabilidade qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) 

representante, não cabendo ao provedor do Sistema, à Prefeitura Municipal de Mirassol d’Oeste ou ao 

pregoeiro, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 

bloqueio de acesso, se for o caso. 

4.6. O cadastramento do(a) licitante junto à Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal 

pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

4.7. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: (34) 3014-

6633, (34) 2512-6500 e Whatsapp: (34) 2512-6504, (34) 2512-6505 e (34) 2512-6506 ou pelo e-mail 

<fornecedor@licitanet.com.br>. 

4.8. As microempresas ou as empresas de pequeno porte, no momento de seu cadastro, deverão manifestar, 

em campo próprio do Sistema Eletrônico, o estabelecido na Lei Complementar N.º 123/2006 e ainda suas 

alterações/inclusões pela Lei Complementar N.º 147/2014. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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4.8.1. A não declaração do(a) licitante, em referência à Lei Complementar N.º 123/2006 e suas 

alterações/inclusões pela Lei Complementar N.º 147/2014 caso se enquadre, implicará no 

IMPEDIMENTO DO(A) LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 

4.8.2. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e nas 

demais cominações legais do certame. 

4.9. A interconexão com a rede mundial de computadores (internet) é/será de responsabilidade EXCLUSIVA 

dos(as) licitantes interessados(as). 

 

SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Os(As) licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da plataforma utilizada para a realização do 

processo licitatório, a proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo 

QUANTIDADE, PREÇO e MARCA até o horário limite de início da sessão pública, quando então, encerrar-

se-á, automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1. As propostas registradas na “plataforma” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e 

preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação do(a) licitante na proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

5.1.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.1.3. Caso a marca seja de fabricação própria, de modo a evitar a identificação do proponente, deverá ser 

informada no campo “Marca” a expressão “MARCA PRÓPRIA”. 

5.2. Aberta a etapa competitiva, os(as) representantes dos(as) fornecedores(as) deverão estar conectados(as) 

ao sistema para participar da sessão pública de lances. A cada lance ofertado o(a) participante será, 

imediatamente, informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor (R$). 

5.3. A(O) licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital, bem como as 

demais declarações exigidas pela plataforma, que se encontram unificadas no documento denominado 

Declaração Única, firmada no momento de anexar a proposta. 

5.4. A(O) licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá assinalar, em campo 

próprio, sua condição, sob pena de não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar N.º 123/2006 – 

e, se for o caso, outras que regem a matéria - durante o certame. 

5.5. A falsa declaração relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou 

ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a(o) licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

5.6. As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.6.1. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, o(a) licitante poderá retirar 

ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 

5.6.2. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.7. O(A) licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como, 

acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.8. O(A) licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta de 

preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5.9. Um(a) licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico, ou 

financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. No caso de um(a) licitante participar 

em mais de uma proposta de preços, estas propostas serão desconsideradas e rejeitadas pela entidade promotora 

da licitação. 

5.9.1. Para tais efeitos, serão consideradas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, 

as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5% (cinco por cento) ou 
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representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

empresa. 

5.10. Nenhuma empresa ou instituição vinculada ao Município será elegível para participar deste processo 

licitatório. 

5.11. Nas propostas de preços REGISTRADAS no sistema eletrônico, deverão ser observadas as seguintes 

condições: 

a) Preço unitário e total para o item, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 

(duas) casas decimais. 

b) Na proposta ofertada deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, tais como impostos, 

ICMS (Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços) e/ou ISSQN (Imposto sobre serviços de 

qualquer natureza) - conforme o caso -, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

5.12. A proposta registrada implicará em plena aceitação, por parte do(a) licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

5.13. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.14. Serão desclassificadas as propostas que: 

a)  Identificarem o(a) licitante;  

b)  Apresentarem valores/percentuais de desconto simbólicos ou valor/percentual zero; 

c)  Não indicarem a marca do produto ofertado (com exceção para produtos de fabricação própria ou 

serviços); 

d)  Contiverem vícios insanáveis; 

e)  Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

f)  Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital e seus anexos, desde que 

insanável. 

5.15. Caso julgue necessário, o pregoeiro submeterá a documentação relativa à proposta apresentada pelos(as) 

participantes à equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e emitam parecer 

técnico dos produtos e/ou serviços ofertados. 

 

SEÇÃO VI – DAS REGRAS APLICÁVEIS A PREGÃO COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

ME/EPP NOS ITENS COM VALOR GLOBAL DE REFERÊNCIA DE ATÉ R$80.000,00 (OITENTA 

MIL REAIS) 

6.1. O pregão será de Ampla Participação aplicando no que couber a Seção VII. 

SEÇÃO VII – DOS BENEFÍCIOS APLICÁVEIS ÀS LICITANTES ENQUADRADAS COMO 

ME/EPP/MEI 

7.1. Para fins de aplicação dos efeitos da Lei Complementar N.º 123/2006, os(as) licitantes enquadrados(as) 

como ME/EPP deverão declarar sua condição, em campo próprio, no momento de inserir proposta e 

documentos, nos termos das cláusulas 5.4 e 5.5.   

7.2. Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará de forma automática, em coluna própria, as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N.º 123/2006. 

7.2.1. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor 

classificada, depois de encerrada a etapa de lances. 

7.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.3.1. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocados(as) os(as) demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
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porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no mesmo prazo estabelecido para a desistente/a que não manifestou-se. 

7.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

7.6. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso;  

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei N.º 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

7.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

7.8. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao(à) licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, nos 

termos da Seção X, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.   

7.9. As regras previstas acima referentes ao empate ficto não se aplicam no caso de licitação exclusiva para 

ME/EPP/MEI.   

7.10. A fim de verificar a pertinência de declaração de enquadramento da licitante mais bem classificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, o Pregoeiro realizará consulta ao Portal da Transparência do 

Governo Federal (endereço: http://www.portaldatransparencia.gov.br), no Portal da Transparência do Governo 

do Estado do Mato Grosso (endereço: http://www.transparencia.mt.gov.br/-/por-favorecido) e no Portal da 

Transparência do TCE-MT (endereço: https://sigesp.tce.mt.gov.br/aplictransparencia/tce/?ug=128#/home) 

para apurar se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante ME/EPP e/ou os valores de contratos 

celebrados com órgãos e entidades da Administração Pública, relativos ao último exercício e ao exercício 

corrente, até o mês anterior ao da data de abertura do certame, já seria suficiente para extrapolar a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento previsto no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.11. A partir da verificação de que trata o subitem anterior, constatado o extrapolamento do limite de 

enquadramento, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a 

oportunidade de manifestação acerca da matéria, com vistas a, eventualmente, demonstrar a adequação de sua 

declaração de enquadramento como ME/EPP. 

7.12. Aplica-se o disposto no subitem anterior caso seja constatado, de ofício pelo Pregoeiro ou mediante 

provocação de terceiro, que a licitante esteja contemplada em uma das hipóteses previstas no §4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/2006. 

 

SEÇÃO VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. A abertura da sessão pública desta licitação, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 

no preâmbulo deste Edital, em plataforma eletrônica, que poderá ser acesso em <www.licitanet.com.br>. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os(as) licitantes ocorrerá, exclusivamente, 

por troca de mensagens, em campo próprio, do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe ao(à) licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do processo 

licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão; 

8.4. Devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o pregoeiro não atenderá ao telefone para 

responder questões inerentes ao presente processo licitatório. 

 

SEÇÃO IX – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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9.1. Somente os(as) licitantes que apresentarem proposta de preços em consonância com o que dispõe o Edital 

poderão apresentar lances para o(s) item(s) ou lote(s) cotado(s), exclusivamente, por meio do Sistema 

Eletrônico, sendo, imediatamente, informado(a) do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

9.1.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

9.1.2. No julgamento por “menor preço”, serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$) 

com, no máximo, 02 (duas) casas decimais. 

9.2. A abertura e fechamento da fase de lances “via internet”, será feita pelo pregoeiro. 

9.3. Os(As) licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

sua aceitação. 

9.4. O(A) licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ou desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema - LANCE INTERMEDIÁRIO. 

9.5. O(A) licitante somente poderá oferecer lances de valor inferior ou desconto superior ao último lance do 

concorrente que tenha sido, anteriormente, registrado pelo sistema - LANCE INTERMEDIÁRIO. 

9.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser igual a R$0,02 (dois 

centavos).  

9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou percentual de desconto, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.8. Durante o transcurso da sessão pública, os(as) participantes serão informados(as), em tempo real, dos 

lances registrados. O sistema não identificará o(a) autor(a) dos lances aos(às) demais participantes. 

9.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os(as) 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública de lances. 

9.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, ocorrerá sucessivamente, 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

9.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública de lances 

encerrar-se-á automaticamente. 

9.9.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.10. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com, no máximo, 02 (duas) 

casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO– TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja 

encerrada a fase de lances, e o(a) licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no chat, por 

meio de mensagens, para atualização do referido lance e/ou, realizar a atualização dos valores, arredondando-

os PARA MENOS, automaticamente, caso o(a) licitante permaneça inerte. 

9.11. Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às 

penalidades previstas no artigo 156 da Lei N.º 14.133/2021 e neste Edital. 

9.12. As empresas que, porventura, errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar, pelo chat, o 

cancelamento do lance para o pregoeiro. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta 

indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando manter a regularidade 

do certame.  

9.13. A regra disposta no item acima será aplicada somente nos casos de erro de digitação. Caso o(a) licitante 

solicite o cancelamento do seu lance e, não for caracterizado erro de digitação, mediante a observação da 

regularidade dos lances apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, devendo o(a) 

licitante arcar  com o custo  de acordo  com o lance ofertado.  

9.14. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos(às) licitantes para a recepção dos lances. 
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9.14.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.14.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do pregão 

eletrônico será suspensa e será reiniciada somente após comunicação expressa aos(às) participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação, no site <www.licitanet.com.br>. 

9.15. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o(à)(s) proponente(s) sobre 

o valor orçado para o respectivo item/lote e, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado 

ou reformulado pelo(a) proponente. 

9.16. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 

eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote. 

9.17. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do pregão 

eletrônico, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do(a) vencedor(a). 

9.18. A desistência em apresentar lances implicará na exclusão do(a) licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

 

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do(a) primeiro(a) 

colocado(a) permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro negociará condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.1.1. A negociação poderá ser feita com os(as) demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após a negociação, for 

desclassificado(a) em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração (artigo 59, inciso III da Lei N.º 14.133/2021). 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos(as) demais licitantes. 

10.3. O resultado da negociação será divulgado a(à) todos(as) os(as) licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.4. O(A) licitante vencedor(a) anexará na plataforma a proposta readequada ao último lance ofertado, após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e/ou já apresentados. 

10.4.1. Excepcionalmente, caso não seja possível anexar a proposta ou documentos na plataforma, no caso 

de indisponibilidade do sistema, o pregoeiro poderá permitir o envio dos mesmos ao e-mail 

<licitacao@mirassoldoeste.mt.gov.br>, sendo o envio/recebimento confirmado no chat. 

 

SEÇÃO XI – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA APÓS A FASE DE LANCES 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 

Edital e seus anexos, atentando-se ainda para propostas manifestamente inexequíveis. 

11.2. Nos casos em que o pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo 

estes não significativos, permite-se proceder as correções necessárias para a apuração do preço final da 

proposta. 

11.3. Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por 

extenso, prevalecerá este último. 

11.4. Quando for o caso, havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por 

preços unitários, o pregoeiro procederá a correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando, em 

consequência, o valor da proposta. 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 

http://www.licitanet.com.br/
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e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos, desde que 

insanável. 

11.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública. 

11.7. Nos termos do artigo 59, inciso IV da Lei N.º 14.133/2021, o pregoeiro convocará o(a) licitante que 

ofertar proposta, manifestamente, inexequível para comprovação da exequibilidade e possibilidade de 

cumprimento do contrato, sendo as planilhas e documentos apresentados avaliados pela Administração 

Pública. 

11.8. A critério do pregoeiro, será aceita a proposta aparentemente inexequível caso o(a) licitante firme 

declaração expressa de que sustentará o lance/valor ofertado, anexando o documento através de funcionalidade 

disponível no sistema (HABILITANET ou DOCS. LEGAIS) no prazo estipulado pelo pregoeiro, que registrará 

o ocorrido na ata da sessão. 

11.8.1. Neste caso, o(a)(s) licitante(s) fica(m) ciente(s) de que não será deferido pela Administração 

pedido de revisão de ata ou de reequilíbrio de contrato antes de efetuadas no mínimo 03 (três) 

entregas do objeto/serviço licitado.    

11.9. Caso necessário, o pregoeiro poderá convocar o(a) licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema (HABILITANET), no prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob 

pena de não aceitação da proposta.   

11.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada do(a) 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente, aceita pelo pregoeiro.  

11.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado na proposta, tais como modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou outros que o pregoeiro achar 

necessário, encaminhados por meio eletrônico ou, se for o caso, por outro meio nos prazos indicados pelo 

pregoeiro, sendo que o não atendimento pode resultar na não aceitação da proposta. 

11.10. Havendo e conforme necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

11.11. Se a proposta de preços não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao 

Edital. 

11.12. Atendidas as especificações do Edital e tendo sido aceita a proposta, o pregoeiro declarará a(s) 

empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item(ns) ou lote(s), passando à fase de habilitação. 

11.13. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do pregão eletrônico constarão em ata, divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das 

demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

 

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro concederá o prazo de 02 (duas) horas para que o(a)(s) 

licitante(s) mais bem classificado(a)(s) anexem os documentos de habilitação exigidos nesta seção (Lei N.º 

14.133/2021, artigo 63, inciso II). 

12.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser anexados no prazo estabelecido pelo pregoeiro, sob pena 

de inabilitação/desclassificação. 

12.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(a) fornecedor(a) detentor(a) da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a)  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça <www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php>.   

b)  Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

<https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:26129291011010::NO:3,4,6::>;  

12.2.1. Para a consulta de fornecedores(as) de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU <https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/>. 

12.2.2. A consulta aos cadastros prevista nos itens a e b será realizada em nome da empresa fornecedora 

e também de seu(ua) sócio(a) majoritário(a), por força do artigo 12 da Lei N.° 8.429/1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao(à) responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio(a) 

majoritário(a). 

12.2.3. Caso conste na consulta de situação do(a) fornecedor(a) a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) agente diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.2.4. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

12.2.5. O(A) fornecedor(a) será convocado(a) para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.2.6. Constatada a existência de sanção, o(a) fornecedor(a) será reputado inabilitado(a), por falta de 

condição de participação. 

12.2.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N.º 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

12.3. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

12.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual ou requerimento de empresário(a) no caso de 

MEI, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

12.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores ou instrumento 

consolidado devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores em exercício. 

12.3.3. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

12.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país e, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

12.3.5. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto 

dos(as) sócios(as), diretores(as) ou do(a) proprietário(a) da empresa. 

 

12.4. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

12.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

12.4.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional e com a seguridade social (certidão conjunta, emitida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB N.º 

1.751/2014). 

12.4.3. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, caso haja, relativo ao domicílio ou 

sede do(a) licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.4.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo 

domicílio tributário. 

12.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da certidão negativa de débitos municipais.  

12.4.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), emitido 

pela Caixa Econômica Federal. 

12.4.7. Prova de regularidade de débitos trabalhistas, disponível nos portais na internet: 

<www.tst.gov.br/certidao> <www.tst.jus.br/certidao>. 

 

12.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

12.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante (art. 69, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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inciso II, Lei N.º 14.133/2021); 

12.5.2. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício dos 02 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis nos prazos da Receita Federal Brasileira e apresentados na forma da Lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS (IGP) 

- DISPONIBILIDADE INTERNA (DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou de outro 

indicador que o venha substituir. 

12.5.2.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos, a apresentação 

do balanço patrimonial limitar-se-ão ao último exercício social. 

12.5.2.2. As Normas Brasileiras de Contabilidade não estabelecem ou dão qualquer indicação da data 

limite para que a empresa tenha suas Demonstrações Contábeis concluídas e devidamente transcritas no 

Livro Diário. Desta forma, conforme Lei N.º 6.404/76 (artigo 132), Código Civil Brasileiro (artigo 

1.078), Processo N.º 18.737-2/2018 do TCE/MT e Acórdão N.º 1999/2014 - Plenário do Tribunal de 

Contas da União (TCU), para todas as empresas, independente de seu regime, elenca-se abaixo os 

exercícios sociais para fins de análise deste processo licitatório, que serão considerados aceitos se assim 

apresentados: 

a) Exercício Social: 2024 e 2025. 

12.5.2.3. Deve constar no balanço, no caso da microempresa (ME), em cada ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

12.5.2.4. Deve constar no balanço, no caso de empresa de pequeno porte (EPP), em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

12.5.3. Deverá ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE). 

a) Para as empresas que enviarem por Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) – Escrituração 

Contábil Digital (ECD) deverá apresentar anexo ao Balanço e DRE o Recibo de Entrega de 

Escrituração Contábil Digital que comprova a assinatura do contador e representante da empresa. 

b) Para empresas que enviarem o Balanço e DRE deverá apresentar anexo o Termo de Autenticação – 

Livro Digital que comprova a assinatura do contador e representante da empresa. 

12.5.4. Para o presente processo será aceito Balanço Patrimonial e DRE enviados através de SPED – ECD, 

considerando o mesmo prazo dos exercícios sociais descrito no item 12.5.2 de apresentação, sob pena de 

inabilitação. 

12.5.5. A Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar o Balanço de Abertura e Declaração 

do contador da empresa (com firma reconhecida/assinatura digital), informando a previsão do faturamento 

anual. 

12.5.6. O BALANÇO PATRIMONIAL, AS DEMONSTRAÇÕES E O BALANÇO DE ABERTURA 

DEVERÃO ESTAR ASSINADOS PELOS ADMINISTRADORES DAS EMPRESAS 

CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E POR 

CONTADOR LEGALMENTE HABILITADO. 

12.5.7. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir dos dados resultantes 

da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações dos balanços apresentados 

pela empresa, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para qualificação apenas resultado igual ou maior 

que 1,0 (um):  

 

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG =  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
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ATIVO TOTAL 

SG =  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

 

ATIVO CIRCULANTE 

LC =  

PASSIVO CIRCULANTE 

 

 

a) As empresas que apresentarem resultado inferior a 01 (um) em qualquer dos índices LG, SG e LC, 

deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez) por cento do valor estimado para sua 

contratação, a não comprovação inabilitará a licitante. 

b) Junto com o balanço patrimonial, nos termos do art. 69, §1º da Lei N.º 14.133/2021, deverá a empresa 

apresentar o demonstrativo de cálculo dos índices acima, dos balanços patrimoniais apresentados, 

devidamente assinados pelo profissional contábil responsável pela empresa. Podendo, em sede de 

diligência, ser realizado pela Administração para auferir saúde financeira da empresa, em caso de não 

aptidão, será a empresa inabilitada. 

12.5.8. Os indicadores de liquidez servem para averiguar a capacidade monetária da empresa, em cumprir 

com suas obrigações, compreendendo desta forma, uma importante ferramenta a fim de se observar a saúde 

financeira de uma empresa. Assim, a exigência dos respectivos índices visa comprovar a saúde financeira 

do licitante para assumir os compromissos advindos da contratação deste procedimento, evitando 

dissabores ao logo da contratação. Portanto, perfeitamente justificado e razoável a utilização dos índices. 

12.6. DECLARAÇÕES: 

12.6.1. Declaração Única, preenchida no momento de cadastro da proposta. 

 

12.7.1. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados 

em meio digital pelos(as) licitantes, EXCLUSIVAMENTE, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload), anexando-os ao HABILITANET no sistema eletrônico.  

12.7.1.1. Somente mediante autorização do pregoeiro e, em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por meio do e-mail <licitacao@mirassoldoeste.mt.gov.br>.  

12.7.1.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

12.7.1.3. Se o(a) licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o(a) 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.7.2. A declaração do(a) vencedor(a) acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o(a) licitante 

qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado(a) vencedor(a), uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do Edital. 

12.7.4. A certidão de regularidade fiscal/trabalhista emitida por meio eletrônico não apresentada ou 

apresentada com prazo de validade expirado por quaisquer licitantes ensejará verificação pelo pregoeiro e/ou 

equipe de apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será juntado aos autos a 

respectiva certidão. 

12.7.5. Para licitante(s) enquadrado(a)(s) como ME/EPP/MEI, caso a diligência seja infrutífera, persistindo a 

irregularidade junto ao Fisco, o pregoeiro concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração de 

vencedor(a), para apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa 

pelo(a) referido(a) licitante. 

12.7.5.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando 

requerido pelo(a) licitante, mediante apresentação de justificativa. 

mailto:compras@campoverde.mt.gov.br
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12.7.5.2. A não regularização no prazo previsto no item 12.7.4. acarretará a inabilitação do(a) licitante, 

sendo facultada a convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa e/ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.7.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.7.7. Será inabilitado(a) o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

12.7.8. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no Edital e seus anexos. 

12.7.9. As atividades previstas no Contrato Social dos(as) licitantes devem ser compatíveis com o objeto da 

licitação. 

12.7.10. Poderá o pregoeiro declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for 

evidente a vantagem para a Administração Pública, devendo também, se necessário, promover diligências para 

dirimir dúvida(s), em nome do princípio do formalismo moderado. 

12.7.11. Não constituirá causa de inabilitação ou desclassificação, a irregularidade formal que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade do documento. 

12.7.12. Constatado, através de diligências, o não atendimento ao estabelecido, o pregoeiro considerará o(a) 

proponente inabilitado(a) e prosseguirá a sessão. 

12.7.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o(a) licitante será 

declarado(a) vencedor(a). 

12.7.14. Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis. 

 

SEÇÃO XIII – DOS RECURSOS 

13.1. A intenção de interpor recurso referente ao julgamento das propostas, bem como, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, deverá ser manifestada de forma imediata, em campo próprio do sistema eletrônico. 

13.1.1. O pregoeiro assegurará, a seu critério, tempo mínimo de 10 (dez) minutos para manifestação de 

intenção de interposição de recurso. 

13.1.2. A intenção de recurso deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

13.1.3. A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio eletrônico, em campo 

próprio no sistema. 

13.1.4. Na manifestação da intenção em recorrer, o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2. Uma vez admitido o recurso, o(a) recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os(as) demais licitantes, desde logo, intimados(as) para, 

caso queiram, apresentarem contrarrazões, também pelo sistema eletrônico, em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo do(a) recorrente, sendo-lhes assegurado(a) vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.2.1. Deve o(a) licitante atentar-se aos prazos registrados no sistema. 

13.2.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.3. Será assegurado ao(à) licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, nos termos 

do §5º do artigo 165 da Lei N.º 14.133/2021. 

13.4. O recurso de que trata a cláusula 13.2 será dirigido ao pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à Autoridade Superior, a 

qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.4.1. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

13.5. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Mirassol d’Oeste caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

13.5.1. No caso do caput deste item, o recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida que, se não a reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o encaminhará com sua motivação à 

Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
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do recebimento dos autos. 

13.6. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido de 

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação 

e, decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.8. As decisões do pregoeiro e da autoridade competente serão informadas em campo próprio do sistema 

eletrônico, estando todos(as) os(as) licitantes obrigados(as) a acessá-lo para obtenção das informações 

prestadas. 

13.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará 

o objeto e homologará o resultado da licitação para determinar a contratação. 

 

SEÇÃO XIV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a)  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 

atos anulados e os que dele dependam. 

b)  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o(a) licitante declarado(a) 

vencedor(a) não assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da Lei Complementar N.º 123/2006, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos(as) os(as) licitantes remanescentes deverão ser convocados(as) para acompanhar a sessão reaberta. 

14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, chat e/ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

14.3.1. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma 

LICITANET, sendo responsabilidade do(a) licitante manter seus dados cadastrais e e-mail atualizados. 

 

SEÇÃO XV – DAS REGRAS APLICÁVEIS AO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de pregão no sistema de registro de preços:  

a)  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA PARA FORNECIMENTO:  

a.1) Após o encerramento da etapa competitiva, o pregoeiro convocará os(as) licitantes para, no prazo 

de 02 (duas) horas, comporem o cadastro de reserva, reduzindo seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado; 

a.2) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao(à) licitante melhor classificado(a); 

a.3) Havendo um(a) ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao(à) do(a) 

licitante vencedor(a), estes serão classificados(as) segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva (lance); 

a.4) Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada caso o melhor colocado no certame não assine a Ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas no artigo 29 do Decreto n° 11.462/2023. 

 

b)  DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

b.1) Após a adjudicação do pregão, o pregoeiro convocará o(a)(s) licitante(s), por meio de AVISO no 

sistema eletrônico, para assinar digitalmente a Ata de Registro de Preços (ARP), fixando o prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua assinatura; 

b.2) O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pelo(a)(s) licitante(s) vencedor(a)(s), durante o seu transcurso e, desde que devidamente 

aceito pelo pregoeiro; 

b.3) Ultrapassado o prazo de convocação, não tendo a(s) adjudicatária(s) assinado a ARP, opera-se a 

decadência do direito à assinatura, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N.º 14.133/2021; 
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b.4) Neste caso, dando continuidade aos procedimentos, o pregoeiro convocará o(a)(s) licitante(s) 

remanescente(s) do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para firmar a ARP em igual prazo 

e nas condições propostas pelo(a) primeiro(a) classificado(a); 

b.5) A ARP deverá ser assinada pelo(a) representante legal da adjudicatária e terá sua vigência por 

12 (doze) meses a partir da data de publicação do resultado do certame e do extrato da própria Ata de 

Registro de Preços nos Diários Oficiais competentes, em especial no Jornal Oficial da AMM-MT – 

Associação Mato-grossense de Municípios, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso; 

b.6) Serão formalizadas tantas ARPs quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do(a) licitante vencedor(a), a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados, marcas ofertadas e demais condições; 

b.7) O fornecimento dos materiais/serviços se dará através do envio de Pedido(s) de Empenho(s) 

pela(s) secretaria(s) demandante(s) por meio digital, conforme e-mail fornecido pelo(a)(s) licitante(s), 

sendo de sua responsabilidade manter os dados cadastrais atualizados junto à plataforma; 

b.8) O prazo e condições de entrega dos produtos/execução dos serviços são os previstos no Termo de 

Referência, anexo ao presente Edital. 

 

c) DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

c.1) Nos termos da Lei N.º 14.133/2021, artigo 86, § 3º, fica permitido a adesão de órgãos ou entidades 

não participantes nas Atas de Registro de Preços gerenciadas pelo Município de Mirassol d'Oeste.  

 

d) DOS ACRÉSCIMOS:  

d.1) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o 

acréscimo de que trata o art. 125 da Lei N.º 14.133/2021; 

d.2) A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto no 

Capítulo V da Lei N.º 14.133/2021; 

d.3) Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 104 da Lei N.º 14.133/2021; 

d.4) O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade 

da Ata de Registro de Preço; 

d.5) A alteração na Ata de Registro de Preços é independente da alteração dos contratos, que seguem 

rito em separado. 

 
e) DO CONTROLE DE PREÇOS:  

e.1) O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

da Ata promover as necessárias negociações junto aos(às) fornecedores(as); 

e.2) Quando o preço praticado no mercado se tornar inferior ao preço inicialmente registrado, por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador deverá convocar os(as) fornecedores(as) ou prestadores(as) 

de serviços, visando a negociação para redução do preço e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

e.3) Frustrada a negociação, o(a) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços será liberado(a) do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e serão convocados(as) os(as) demais 

fornecedores(as), visando igual oportunidade de negociação;  

e.4) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços;  

e.5) Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, será efetuada negociação 

entre o órgão gerenciador e o(a)(s) fornecedor(es)(as), podendo ser aditada a Ata para restabelecer o 

preço de mercado; 

e.6) Caso o(a) fornecedor(a) não puder cumprir com o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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e.6.1. Liberar o(a) fornecedor(a) do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade do(s) motivo(s) 

e comprovante(s) apresentado(s); 

e.6.2. Convocar os(as) demais fornecedores(as) para assegurar igual oportunidade de negociação; 

e.6.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

f) DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

f.1) O(A) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços terá seu registro cancelado quando: 

f.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

f.1.2. Não retirar a respectiva nota/pedido de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido sem justificativa aceitável ou não assinar a Ata no prazo estipulado pela Administração 

Pública; 

f.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e após 60 (sessenta) dias da proposta apresentada;  

f.1.4. Não houver êxito nas negociações no caso do preço registrado se tornar superior ao de mercado; 

f.1.5. Recusar-se a entregar, no prazo estabelecido, os produtos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

f.1.6. Sofrer sanção(ões) prevista(s) nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei N.º 14.133/21; 

f.1.7. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração 

Pública, sem que gere motivos de indenização ao(à) fornecedor(a). 

f.2) O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurará o contraditório e a ampla 

defesa, formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador; 

f.3) O(A) fornecedor(a) ou prestador(a) de serviços poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

15.2. O Município poderá adquirir a quantidade total de itens estimada para a presente licitação.  

15.3. Não serão estipuladas quantidades mínimas a serem cotadas, devendo os(as) licitantes ofertar proposta 

para o quantitativo total de itens ou grupo(s) de itens.  

15.4. Fica vedada a possibilidade de o(a) licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no Edital, obrigando-se ao fornecimento da quantidade estimada para o período de vigência da Ata, 

que será solicitada de forma parcelada, de acordo com a necessidade da(s) Secretaria(s) demandante(s). 

 

SEÇÃO XVI – DAS REGRAS APLICÁVEIS AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

16.1. Serão aplicadas as seguintes regras, no caso de celebração de contrato administrativo: 

a) DA CONVOCAÇÃO DA(S) ADJUDICATÁRIA(S):  

a.1) A adjudicatária será convocada para comparecer junto à Seção de Contratos e Atas da 

Coordenadoria de Compras e Licitações, na Prefeitura do Município de Mirassol d'Oeste, para 

assinatura pelo(a) proprietário(a) ou representante legal no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar 

da convocação formal que poderá ocorrer por e-mail, telefone ou outros meios de comunicação 

disponíveis; 

a.2) O contrato poderá ser encaminhado por e-mail pela Seção de Contratos e Atas para assinatura 

digital pelo(a) proprietário(a) ou representante legal indicado(a) pela mesma; 

a.2.1. Neste caso, a adjudicatária deverá devolver o contrato assinado digitalmente ao e-mail 

<licitacao@mirassoldoeste.mt.gov.br> no prazo estipulado, sob pena de decair do direito à contratação 

nos termos do item a.5 abaixo. 

a.3) Depois de colhidas as assinaturas das partes, será encaminhada uma via no formato digital à 

contratada; 

a.5) No caso da adjudicatária, se convocada, não assinar o contrato, vindo a decair do direito a 

execução do objeto da licitação, a Administração Pública poderá revogá-la ou convocar os(as) 

licitantes remanescentes, na ordem em que foram classificados(as), para contratar em igual prazo; 
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a.6) Ocorrendo a convocação para assinatura, o prazo acima estipulado terá início no dia subsequente 

ao da convocação, seja por e-mail, telefone ou qualquer outro meio de comunicação com a 

adjudicatária; 

a.7) Além das situações previstas acima, o(s) contrato(s) pode(rão) ser cancelado(s), facultada a defesa 

prévia do(a) interessado(a), nos seguintes casos:  

a.7.1. Pela Administração Pública, quando houver razões de interesse público, devidamente 

fundamentada; 

a.7.2. Pelo(a) fornecedor(a), quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado(a) de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao contrato. 

a.8) A comunicação do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos previstos nos itens acima, 

será feita via e-mail e publicação no site do Diário Oficial dos Municípios. 

 

b) DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO(S) CONTRATO(S): 

b.1) O prazo de vigência do(s) contrato(s), quando firmado(s), será o definido no Termo de Referência 

anexo ao Edital, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual. 

 

c) DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO(S) CONTRATO(S): 

c.1) É responsabilidade do(a) gestor(a) de contratos ou ordenador(a) de despesas da(s) Secretaria(s) 

Demandante(s) indicar o(a) fiscal de contrato, que é agente essencial no acompanhamento da execução 

da prestação dos serviços ou aquisição de material, cabendo-lhe garantir o cumprimento de cada etapa 

e cláusulas contratuais, realizando registros e determinando em tempo hábil a correção de falhas que 

possam impactar no resultado pretendido pela Administração Pública.  

c.2) O(A) fiscal deverá atender aos seguintes requisitos: 

c.2.1. Ser, preferencialmente, servidor(a) de cargo de provimento efetivo e que possua conhecimento 

sobre o objeto do contrato a fiscalizar;  

c.2.2. Tenha atribuições de seu cargo relacionadas ao objeto do contrato ou possua formação técnica 

ou acadêmica compatível com a complexidade do contrato, comprovado na sua pasta funcional;  

c.2.3. Não seja cônjuge ou companheiro do(a) contratado(a) nem tenha com eles vínculo de parentesco, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil; 

c.2.4. Tenha recebido capacitação específica para o exercício da fiscalização de contrato ou demonstre 

conhecimento e experiência na execução de contrato; 

c.2.5. Não tenha sofrido nenhuma pena ou sanção(ões) disciplinar(es) ou administrativa nos últimos 

três exercícios. 

c.3) A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação a qualidade dos materiais/serviços, a fim de 

possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições à elas relativas. 

c.4) Na fiscalização do(s) contrato(s) será permitida a assistência de terceiros indicados pela(s) 

Secretaria(s) Demandante(s). 

 

SEÇÃO XVII – DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado de acordo com o que dispõe o Termo de Referência do presente Edital, 

mediante o atesto da Nota Fiscal pela(s) Secretaria(s) Solicitante(s). 

17.2. Para recebimento, deverão ser apresentadas as seguintes certidões de regularidade fiscal:  

a)  Certidão Conjunta Negativa de Débitos referente à União e contribuições previdenciárias; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto à Fazenda Estadual do domicílio sede do(a) licitante vencedor(a); 

d) Certidões Negativas de Débito Trabalhista – TST; 

17.3. Nos termos do Decreto N.º 4.525/2023 da Prefeitura Municipal de Mirassol d’Oeste, “os órgãos da 

administração direta, as autarquias e as fundações, ao efetuarem pagamento à pessoa física ou jurídica, 

referente a qualquer serviço ou mercadoria contratado e prestado, deverão proceder à retenção do imposto de 

renda (IR)”. 
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17.4. No caso de prestação de serviços com fornecimento de materiais, as Notas Fiscais emitidas pela 

Contratada deverão discriminar em seu corpo o preço dos materiais e dos serviços, separadamente.  

17.5. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/faturas, estas serão devolvidas para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a 

reapresentação das Notas Fiscais/faturas. 

17.6. A Administração Pública não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

17.7. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade do(a) detentor(a) da Ata. 

17.8. Nenhum pagamento isentará o(a) detentor(a) da Ata das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva dos produtos recebidos, caso seja contatado que apresentaram alguma 

desconformidade. 

 

SEÇÃO XVIII – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

18.1. As condições de cumprimento do objeto estão expressas no Termo de Referência anexo ao Edital, 

devendo os(as) licitantes se atentar para o mesmo, não podendo alegar desconhecimento em 

conformidade com a cláusula 21.13 do presente Edital. 

 

SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES/PENALIDADES 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei N.º 14.133/2021 o(a) licitante/adjudicatário(a) que: 

a)  Der causa à inexecução parcial do(s) contrato(s); 

b) Der causa à inexecução parcial do(s) contrato(s) que cause grave(s) dano(s) à Administração Pública, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do(s) contrato(s);  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o(s) contrato(s) ou não entregar a(s) documentação(ões) exigida(s) para a contratação, 

quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração(ões) ou documentação(ões) falsa(s) exigida(s) para o certame ou prestar 

declaração(ões) falsa(s) durante a licitação ou a execução do(s) contrato(s); 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato(s) fraudulento(s) na execução do(s) contrato(s); 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei N.º 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os(as) licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3. O(A) licitante/adjudicatário(a) que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito(a), sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Advertência; 

b) Multa não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato/Ata; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

19.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a)  A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

19.5. O atraso injustificado na entrega do material/execução do serviço sujeitará o fornecedor(a), a juízo da 

Administração Pública, a multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 30% (trinta 

por cento). 

19.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções 

previstas neste Edital.  

19.5.2. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que o(a) fornecedor(a) possuir com o 

Município e poderá cumular com as demais sanções administrativas. 

19.5.3. Se o(a) contratado(a) não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que o(a) 

contratado(a) possuir com o Município e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para execução pela Procuradoria Geral do Município; 

19.6. A aplicação das sanções previstas nesta Seção não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do(s) dano(s) causado(s) à Administração Pública. 

19.7. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do(a) interessado(a) no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.8. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, bem como, a declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores(as) estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o(a) licitante ou o(a) contratado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir, procedendo-se de acordo com as 

disposições contidas no artigo 158 da Lei N.º 14.133/2021. 

19.9. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei N.º 14.133/2021 ou para provocar 

confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos(às) seus(uas) administradores(as) e sócios(as) com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

19.10. O Município deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas para fins de inclusão nos 

cadastros instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, nos termos do artigo 161 da Lei N.º 14.133/2021.  

 

SEÇÃO XX – DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

20.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por forma eletrônica, pelo site <www.licitanet.com.br>. 

20.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre os pedidos de esclarecimento e impugnações no prazo de até 03 (três) 

dias úteis, limitados ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

20.3. Acolhida a impugnação, no caso de necessárias alterações, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

20.4. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações prestadas pelo pregoeiro serão 

disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do processo 

licitatório, disponíveis para consulta por qualquer(aisquer) interessado(a)(s).  

 

SEÇÃO XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 



 

21 
 
 

 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.   

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – Distrito Federal. 

21.4. O(A) licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, devendo acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, observando as mensagens emitidas pelo sistema e/ou 

pelo pregoeiro.  

21.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não altere(m) 

a substância da(s) proposta(s), do(s) documento(s) e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em Ata e acessível a(à) todos(as), atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

21.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os(as) interessados(as), desde que não comprometam o interesse e necessidade da Administração Pública, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.8. Os(As) licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração Pública não será, em nenhum caso, responsável por estes, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

21.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento, iniciando e vencendo os prazos em dias de expediente na Administração Pública. 

21.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do(a) licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12. O Edital será disponibilizado na plataforma LICITANET, acessada em <www.licitanet.com.br>; No 

site oficial do município, acessado em <www.mirassoldoeste.mt.gov.br>, no seguinte caminho: Portal 

Transparência > Licitações > Licitações em andamento. 

21.13.  A participação no certame implicará ciência e aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das 

quais o(a) participante não poderá alegar desconhecimento. 

21.14. Caberá ao(à) licitante acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

SEÇÃO XXII – DOS ANEXOS AO EDITAL 

22.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO III - Termo de Referência; 

ANEXO IV – Minuta do contrato administrativo 

ANEXO V - Lista de Produtos com preço médio. 

 

SEÇÃO XXIII – DO FORO 

23.1. As questões decorrentes do presente Edital que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro da cidade de Mirassol d'Oeste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja salvo, nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 

 

Mirassol d' Oeste/MT, 19 de junho de 2026. 

(Edital elaborado pelo servidor Igor Trindade) 

(Termo de Referência elaborado pela SECRETARIA DE SAUDE)  

http://www.campoverde.mt.gov.br/
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ANEXO I 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS- SUGESTÃO) 

 

 

Tipo: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

Nome de Fantasia: ________________________________________________________________________ 

Razão Social: ____________________________________________________________________________ 

CNPJ: ___________________________________________  OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )  

Enquadrado conforme Lei Complementar N.º 123/2006:  (  ) MEI (  )ME  (  ) EPP 

Endereço: _______________________________________________________________________________ 

Bairro: ______________________________________  Município: _________________________________ 

Estado: _____________________________________    CEP: _____________________________________ 

Fone: (___) ____________________________  E-mail: __________________________________________ 

Conta Corrente N.º ______________ Agência N.º. __________________  Banco: _____________________  

Nome completo do responsável legal da empresa: _______________________________________________ 

CPF: _______________________ RG: ________________________ Celular: (__) ____________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR(A):  

 

Item Descrição Unidade  Quantidade Unit    Total 

xxx xxx xxx xxx xxx xxx 

 

O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a partir da data de sua abertura. 

 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem 

como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, 

gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas, quando for o caso. 

 

DECLARAMOS ainda, nos termos da Lei N.º 14.133/21, artigo 63, § 1º que a presente proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

 

(A presente declaração deverá constar da proposta anexada com os documentos de habilitação) 

   

 

Local e data 

 

 

 

______________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO II 

 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D' OESTE/MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.°____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º____/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º ______/2026 

 

 

No dia ___ de ____________ de 2026, no MUNICÍPIO DE MIRASSOL D' OESTE/MT, inscrito no CNPJ 

03.755.477/0001-75, com sede à Rua Antonio Tavares n. 3310, CEP 78.280-000– Mirassol d' Oeste-MT 

neste ato legalmente representado por HECTOR ALVARES BEZERRA, portador do CPF n° 

036127931XX, RESOLVE registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) 

proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s): 

 

Fornecedor: 

Representante: 

Telefone: 

Email: 

Endereço: 

 

Item Descrição Qtde Unidade Marca Modelo PreçoUnitário ValorTotal 

1        

2        

3        

4        

5        

 

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigações e 

condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integrante nesta ARP, 

independentemente de transcrição. 

 

A validade desta Ata de Registro de Preços é até ___/___/2026, a contar do dia ___/___/2027. 

A vigência da Ata de Registro de Preços terá início a partir da data de publicação do resultado do certame e do 

extrato da própria Ata de Registro de Preços nos Diários Oficiais competentes, em especial no Jornal Oficial 

da AMM-MT – Associação Mato-grossense de Municípios, conforme determina a legislação aplicável e as 

disposições constantes do processo licitatório. A contagem do prazo de validade observará, portanto, a data da 

publicação oficial, momento em que se aperfeiçoa a eficácia do instrumento. 

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. 

 

 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’ OESTE/MT 

03.755.477/0001-75 

_______________________________________________ 

(FORNECEDOR) 

CNPJ 
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ANEXO III 

 

TERMO DE REFERENCIA PADRÃO  
AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO ANUAL 

1. DO OBJETO 

 Aquisição de veículos destinados ao fortalecimento da rede municipal de saúde do Município de 

Mirassol d’Oeste/MT, compreendendo 02 (dois) micro-ônibus de transporte sanitário, 01 (uma) ambulância 

tipo A, 01 (uma) ambulância tipo B, 02 (dois) veículos de passeio hatch e 01 (uma) pick-up cabine dupla 4x4 

diesel, visando atender às demandas assistenciais, administrativas e de transporte sanitário da Secretaria 

Municipal de Saúde, mediante recursos oriundos de emendas parlamentares federais e cofinanciamento 

estadual. 

 O seu julgamento será por MENOR PREÇO POR ITEM, na forma eletrônica. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 A presente contratação tem por objetivo atender à necessidade de fortalecimento da estrutura logística 

e operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Mirassol d’Oeste/MT, por meio da aquisição de veículos 

destinados ao transporte sanitário, transporte de pacientes, deslocamento de equipes de saúde e execução das 

atividades assistenciais e administrativas desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

O Município de Mirassol d’Oeste realiza diariamente o transporte de pacientes para consultas 

especializadas, exames, procedimentos de média e alta complexidade, tratamentos continuados e internações 

em unidades de referência localizadas no próprio município e em outros centros de atendimento da região e do 

Estado de Mato Grosso. Dessa forma, a disponibilidade de veículos adequados constitui requisito 

indispensável para garantir a continuidade, eficiência, segurança e qualidade dos serviços prestados à 

população. 

A aquisição dos micro-ônibus de transporte sanitário visa ampliar a capacidade de atendimento da 

Secretaria Municipal de Saúde no transporte eletivo de pacientes, proporcionando maior conforto, segurança 

e acessibilidade aos usuários do SUS, além de contribuir para a redução da sobrecarga da frota atualmente 

utilizada e otimizar a logística dos deslocamentos realizados para tratamento fora do domicílio. 

A aquisição das ambulâncias Tipo A e Tipo B tem por finalidade fortalecer a rede municipal de saúde 

mediante a renovação e ampliação da frota destinada ao transporte de pacientes, assegurando melhores 

condições de atendimento, maior segurança durante os deslocamentos e suporte adequado às demandas 

assistenciais desenvolvidas pelas unidades de saúde do município. 

Os veículos de passeio hatch e a pick-up cabine dupla 4x4 diesel serão destinados ao apoio das 

atividades executadas pelas equipes da Atenção Primária, possibilitando o deslocamento de profissionais para 

realização de visitas domiciliares, ações de prevenção e promoção da saúde, atividades de supervisão, 

acompanhamento de programas, transporte de materiais e atendimento às demandas administrativas e 

assistenciais, inclusive em localidades de difícil acesso. 

A contratação também se justifica pela disponibilidade de recursos oriundos de emendas parlamentares 

federais e cofinanciamento estadual destinados especificamente ao fortalecimento da rede municipal de saúde, 

possibilitando a ampliação e renovação da frota de veículos sem comprometer os recursos próprios do 

Município. 

Diante do exposto, verifica-se que a aquisição dos veículos pretendidos constitui medida necessária e 

adequada para assegurar melhores condições de atendimento à população, ampliar o acesso aos serviços de 

saúde, fortalecer a capacidade operacional da Secretaria Municipal de Saúde e promover maior eficiência na 

execução das políticas públicas de saúde desenvolvidas no Município de Mirassol d’Oeste/MT. 

 
CÓDIGO 

PUG/TCE 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

00037234 MICROONIBUS - VEICULO TIPO MICROONIBUS, CAPACIDADE MINIMA PARA 34 

PASSAGEIROS, MAIS MOTORISTA E AUXILIAR, MOTOR MOVIDO A DIESEL, COM NO 

MINIMO 160 CV DE POTENCIA; DIRECAO HIDRAULICA; TANQUE COM CAPACIDADE 

MINIMA DE 150LT; AR CONDICIONADO DE TETO. 

01 

000891053 ONIBUS - MICRO-ONIBUS RODOVIARIO DE TRANSPORTE SANITARIO ANO/MODELO 

2024/2025 OU SUPERIOR MICRO-ONIBUS FRETAMENTO DE TRANSPORTE 

SANITARIO 0KM ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM 

01 
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DEFICIENCIA TIPO CADEIRANTE E DIFICULDADE DE LOCOMOCAO, DE ACORDO 

COM A RESOLUCAO CONTRAN, (CAPACIDADE DE 20 A 24 PASSAGEIROS, 01 (UM) 

CADEIRANTE E O MOTORISTA). 

 

00068509 AMBULANCIA - FURGAO TIPO A, MINIMO 7 M³ INTERNO, VEICULO 0 KM, COR 

BRANCA, POTENCIA MINIMA 129 CV, DIREÇAO ELETRICA OU HIDRAULICA, 

ORIGINAL DE FABRICA, TANQUE DE COMBUSTIVEL MINIMO DE 60 LITROS, 

COMBUSTIVEL DIESEL. MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E 1 A RE, ITENS ORIGINAIS 

DE FABRICA: AR-CONDICIONADO DIANTEIRO, VIDROS DIANTEIROS ELETRICOS, 

ALARME, TRAVA ELETRICA, ESPELHO RETROVISORES ELETRICOS, SIRENE 

SINALIZADORA DE MARCHA RE, CAMERA TRASEIRA DE ESTACIONAMENTO. O 

VEICULO DEVERA SER ENTREGUE EMPLACADO, LICENCIADO E QUITADO TODAS 

AS TAXAS. 

01 

00068508 AMBULANCIA - FURGAO TIPO B, MINIMO 10.5 M³ INTERNO, VEICULO 0 KM, COR 

BRANCA, POTENCIA MINIMA 150 CV, DIREÇAO ELETRICA OU HIDRAULICA 

ORIGINAL DE FABRICA, PNEUS NO MINIMO R16, TANQUE DE COMBUSTIVEL 

MINIMO DE 70 LITROS, COMBUSTIVEL DIESEL. MEDIDAS EXTERNAS: ALTURA 

MINIMA A 2.500, COMPRIMENTO MINIMO DE 5.500, TRACAO TRASEIRA, MINIMO 5 

MARCHAS A FRENTE E 1 A RE, ITENS ORIGINAIS DE FABRICA: AR-CONDICIONADO 

DIANTEIRO, VIDROS DIANTEIROS ELETRICOS, ALARME, ESPELHO RETROVISORES 

ELETRICOS, SIRENE SINALIZADORA DE MARCHA RE, CAMERA TRASEIRA DE 

ESTACIONAMENTO, O VEICULO DEVERA SER ENTREGUE EMPLACADO, 

LICENCIADO E QUITADO TODAS AS TAXAS.  

 

01 

415634-0  

HATCH - PARA TRANSPORTE ADMINISTRATIVO DE PESSOAS, POTENCIA MINIMA 

DE 116 CV, COMBUSTIVEL GASOLINA/ALCOOL, TRANSMISSAO AUTOMATICA, 

CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS, DIRECAO ASSISTIDA, AR CONDICIONADO, TRAVA 

ELETRICA, VEÍCULO ENTREGUE NO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’ OESTE NA SEDE 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VEÍCULO ENTREGUE EMPLACADO, 

LICENCIADO E QUITADO TODAS AS TAXAS. 

 

02 

00034414 VEICULO MISTO DE CARGA LEVE E PASSAGEIRO - DO TIPO UTILITARIO PICK-UP 

TRACADO 4X4, COM MOTOR DE NO MINIMO 2,8 LITROS, 16 VALVULAS, POTENCIA 

MINIMA DE 160 CV COMBUSTIVEL A DIESEL E CAMBIO AUTOMATICO DE 6 

MARCHAS COM CABINE DUPLA DE ANO VIGENTE OU SUPERIOR. COM AR 

CONDICIONADO, DIRECAO ELETRICA, CABINE DUPLA, 4 PORTAS, TRAVAS E 

VIDROS ELETRICOS NAS 4 PORTAS. 

01 

 

3. JUSTIFICATIVA LEGAL E CONTEXTUALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

 As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado 

por Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal 

de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações. 

 Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada, Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021 artº 78, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos-NLLC. O objetivo da 

licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, 

igualdade, moralidade e publicidade.  

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 A solução proposta consiste na aquisição de veículos novos, zero quilômetro, destinados ao 

fortalecimento da estrutura operacional da Secretaria Municipal de Saúde de Mirassol d’Oeste/MT, visando 

atender às necessidades de transporte sanitário, remoção de pacientes, deslocamento de equipes de saúde e 

execução das atividades administrativas e assistenciais desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de Saúde – 

SUS. 

A contratação contempla a aquisição de 02 (dois) micro-ônibus de transporte sanitário, 01 (uma) 

ambulância tipo A, 01 (uma) ambulância tipo B, 02 (dois) veículos de passeio tipo hatch e 01 (uma) pick-up 

cabine dupla 4x4 diesel, observadas as especificações técnicas mínimas definidas pela Administração e as 

normas aplicáveis a cada categoria de veículo. 

A solução adotada busca garantir maior eficiência na prestação dos serviços públicos de saúde, 

proporcionando melhores condições de atendimento à população, ampliação da capacidade de transporte de 

pacientes e equipes, renovação e ampliação da frota municipal, redução de custos decorrentes de manutenções 

corretivas frequentes e aumento da disponibilidade dos veículos para atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
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Os veículos deverão ser fornecidos em perfeitas condições de uso, devidamente licenciados, 

emplacados, acompanhados de todos os acessórios obrigatórios exigidos pela legislação de trânsito vigente, 

manuais de operação e garantia de fábrica, observando-se as especificações técnicas estabelecidas no Termo 

de Referência. 

A solução mostra-se adequada por atender integralmente às necessidades identificadas pela 

Administração, proporcionando ganhos de eficiência operacional, segurança, economicidade e melhoria dos 

serviços prestados à população. 

 O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum nos termos do art. 6º inciso XIII, da Lei nº 

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas 

no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a aquisição 

mostra-se viável na modalidade de compra por Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço. 

 

5. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

 

 O fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento/Pedido de empenho, expedida pela Secretaria.  

 Os produtos especificados poderão ser devolvidos na hipótese de os mesmos não corresponderem às 

especificações exigidas, devendo ser substituídos pela empresa, no prazo máximo de 30 (dias úteis);  

 A Ordem de serviço/pedido será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverão constar 

nela as informações afetas aos pedidos adquiridos, detalhando os detalhes para a confecção do produto e a 

quantidade demandada; 

 Somente serão aceitos os produtos completos, ou seja, nas quantidades totais do item especificado no 

Pedido de empenho; 

 Todo e qualquer ônus decorrente da efetivação do serviço do objeto licitado, será de inteira 

responsabilidade da CONTRATADA, não sendo a CONTRATANTE responsável pelo fornecimento de mão 

de obra para viabilizar o transporte; 

 Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, os produtos/equipamentos deverão ser substituídos, 

por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 30 (dias úteis), não considerados como prorrogação do 

prazo de execução. Esse processo de verificação de compatibilidade será também comparado com as 

especificações disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da 

licitação definitivamente recebido e aceito; 

Todos os veículos deverão ser entregues no Município de Mirassol d’Oeste/MT, na sede da Secretaria 

Municipal de Saúde, devidamente emplacados em nome do Município de Mirassol d’Oeste/MT, licenciados e 

com todas as taxas, tributos, fretes, seguros e demais despesas necessárias à efetiva entrega do bem 

integralmente quitadas pela contratada, sem qualquer ônus adicional para a Administração; 

 O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade 

dos produtos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observando o prazo de garantia dos 

mesmos; 

 

Os veículos deverão possuir garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses, sem limite de 

quilometragem, contados a partir do recebimento definitivo, prevalecendo eventual prazo superior oferecido 

pelo fabricante. Durante o período de garantia, a contratada será responsável pela reparação ou substituição de 

componentes que apresentem defeitos de fabricação, sem ônus para a Administração. 

 

6. RESULTADOS PRETENDIDOS 

 Com a aquisição dos veículos pretendidos, a Secretaria Municipal de Saúde de Mirassol d’Oeste/MT 

busca alcançar resultados que contribuam para o fortalecimento da rede municipal de saúde, melhoria da 

capacidade operacional dos serviços e ampliação do acesso da população aos atendimentos ofertados pelo 

Sistema Único de Saúde – SUS. 

Dentre os principais resultados esperados destacam-se: 
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a) Ampliação da capacidade de transporte sanitário eletivo para pacientes que necessitam de consultas, 

exames, tratamentos especializados e demais procedimentos realizados em unidades de referência 

dentro e fora do município; 

b) Fortalecimento da estrutura de transporte de pacientes por meio da ampliação e renovação da frota 

destinada aos serviços assistenciais da Secretaria Municipal de Saúde; 

c) Melhoria das condições de segurança, conforto e acessibilidade oferecidas aos usuários transportados 

nos veículos da Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Maior disponibilidade de veículos para atendimento das demandas administrativas, assistenciais e 

operacionais desenvolvidas pelas equipes de saúde; 

e) Apoio às ações executadas pela Atenção Primária à Saúde e demais setores vinculados à Secretaria 

Municipal de Saúde, possibilitando maior eficiência nos deslocamentos das equipes e execução das 

atividades externas; 

f) Redução da indisponibilidade de veículos ocasionada por desgastes decorrentes do uso contínuo da 

frota atualmente em operação; 

g) Melhoria da eficiência logística da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo maior agilidade na 

execução dos serviços e no atendimento às necessidades da população; 

h) Fortalecimento da capacidade operacional do Município para execução das políticas públicas de saúde, 

contribuindo para a melhoria contínua da qualidade dos serviços prestados à população. 

Dessa forma, a contratação pretendida visa proporcionar ganhos operacionais, assistenciais e 

administrativos, assegurando melhores condições para o desenvolvimento das atividades da Secretaria 

Municipal de Saúde e para o atendimento das demandas da população usuária do SUS. 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 Nos termos do Item 2.6 do anexo V da IN SEGES/MPDG n° 05, de 2017, seguem abaixo algumas 

definições para fins de gestão do contrato e critérios de medição e pagamento. 

 Definição dos atores que participarão da gestão do contrato: o contrato/ATA será gerido por cada 

Secretaria Demandante da PMMO. 

 Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos entre o órgão ou entidade e a prestadora de 

serviços: será telefone (Whatsapp), e-mail ou ainda oficio que poderá ser enviado via correios. 

 Definição da forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no 

resultado, conforme as seguintes diretrizes, no que couber: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo 

de um ano contado da data de limite para a apresentação das propostas, após o recebimento definitivo e atestado 

a nota fiscal o fornecedor terá seu prazo iniciado para pagamento. 

 Definição do procedimento de verificação do cumprimento da obrigação da contratada de 

manter todas as condições nas quais o contrato foi assinado durante todo o seu período de execução: 

Considerar os recebimentos definitivos para tais cumprimentos do termo de referencia e Edital. 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 20 (vinte) dias úteis após o 

recebimento definitivo, mediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da fatura e 

devidamente atestada por servidor designado para este fim, por meio de ordem bancária emitida em nome do 

proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicado, uma vez satisfeitas às condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

  Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações 

em virtude de penalidades impostas ao proponente ou inadimplência contratual, inclusive.  

 O Setor de Pagamentos reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, dos serviços 

fornecidos não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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 Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por 

valor unitário, desde que apresentado todos os documentos de Habilitação. 

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço 

unitário. 

 O valor estimado da licitação deverá ser PÚBLICO, o modo de disputa adotado será o ABERTO e o 

critério de julgamento das propostas será o de MENOR VALOR ofertado. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

 Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foram utilizadas como parâmetros as 

disposições contidas no seguinte normativo: 

 

 Decreto Municipal nº 4.483, de 11 de abril de 2023. 

 Da metodologia aplicada à política de preços: 

 

 Art. 5º A pesquisa de preço para fins de determinação do preço estimado em processo de contratação 

para a aquisição e serviços em geral, será realizada mediante a utilização de, pelo menos, um dos seguintes 

parâmetros: 

 

 I - painéis de preços, de domínio amplo, públicos ou privados, desde que as cotações se refiram a 

aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 

instrumento convocatório; 

 

 II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

 

 III - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 

orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data 

de divulgação do instrumento convocatório; 

 

 IV - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso. 

 

 A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, no mínimo dois dos incisos acima 

mencionados, em conformidade com as disposições do supracitado decreto, para obtenção do preço de 

referência. Foi utilizado como método para obtenção do preço estimado a média e ou mediana dos valores 

obtidos na pesquisa de preços. 

 

 Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o 

menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou 

mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º deste decreto, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 

 O Valor levantado é oriundo de orçamentos solicitados a empresas especializadas no ramo do objeto 

acima mencionado, juntamente com preços públicos retirados de seus painéis como RADAR-TCE/MT, 

SIGEM e/ou ferramenta BANCO DE PREÇOS ou atas de registros de preços deste Município ou outros 

Municípios. (segue lista média com seu estimado no edital). 

 

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
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 A presente contratação será realizada com julgamento pelo critério de menor preço por item, tendo em 

vista que os bens a serem adquiridos possuem características técnicas distintas, finalidades específicas e podem 

ser fornecidos por diferentes fabricantes e fornecedores especializados. 

O parcelamento da solução mostra-se técnica e economicamente viável, uma vez que os itens que 

compõem o objeto da contratação são independentes entre si, não havendo necessidade de execução conjunta 

para o adequado atendimento da necessidade administrativa. Além disso, a divisão por itens não compromete 

a funcionalidade, a padronização ou os resultados pretendidos pela Administração. 

A adoção do parcelamento contribui para a ampliação da competitividade do certame, possibilitando 

a participação de um maior número de licitantes, inclusive empresas que atuam em segmentos específicos do 

mercado, como fabricantes e distribuidores de ambulâncias, micro-ônibus, veículos de passeio e veículos 

utilitários. 

Ressalta-se que a aquisição por item tende a proporcionar maior economicidade à Administração, 

permitindo que cada item seja disputado individualmente, favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa 

para cada objeto licitado. 

Dessa forma, considerando que os itens são divisíveis, possuem utilização autônoma e não há prejuízo 

ao conjunto da contratação ou perda de economia de escala, conclui-se pela adoção do parcelamento da 

solução, com julgamento por item, em observância aos princípios da competitividade, economicidade, 

eficiência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

 Tal entendimento encontra amparo na Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União – TCU, que 

estabelece a obrigatoriedade da adjudicação por item nos casos em que o objeto seja divisível e não haja 

prejuízo ao conjunto da contratação. 
 

 Súmula nº 247 TCU: 

 
  "É obrigatória à admissão da" adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a 

contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 

 

12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 

ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

   

 A presente contratação não estava prevista no Plano Anual de Contratações do exercício 

correspondente, uma vez que decorre da disponibilização superveniente de recursos oriundos de emendas 

parlamentares federais e de cofinanciamento estadual destinados especificamente ao fortalecimento da rede 

municipal de saúde. 

 

Dessa forma, considerando a necessidade devidamente demonstrada, a viabilidade técnica da solução adotada, 

a disponibilidade dos recursos financeiros vinculados e os benefícios esperados para a população usuária do 

Sistema Único de Saúde – SUS, conclui-se pela plena adequação e conveniência da realização da presente 

contratação. 
 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 Recursos Próprios e de Emenda Parlamentar da Secretaria interessada; 

 

• Secretaria de Saúde 

 

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
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  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas.  

  Dentro do prazo de vigência do contrato/ata e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGPM/FGV 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.   

  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.   

  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  Caso o índice 

estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.   

  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

  O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DA HABILITAÇÃO 

 

 Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 

requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021 inciso I e III w no art. 63 inciso I III e IV. 

 

 A Licitante convocada deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual comprove que tenha executado ou está 

executando, a contento, sem restrições e com qualidade, serviços compatíveis e pertinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, contemplando, no mínimo, 01 (um) veículo.   

 

 A LICITANTE, caso a área técnica entenda necessário, deverá disponibilizar todas as informações 

essenciais à comprovação da legitimidade do atestado solicitado, apresentando, dentre outros documentos, 

cópia do contrato que deu suporte a contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da 

CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços, sendo que estas e outras informações 

complementares poderão ser requeridas mediante diligência.   

  

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 Se o proponente vencedor não retirar a Nota de Empenho ou não aceitar ou, ainda, se recusar 

injustificadamente a assinar o instrumento contratual/Ata de Regitro de Preços, não entregar o objeto do 

contrato, a sessão será retomada e os demais licitantes chamados na ordem de classificação, sujeitando-se o 

proponente desistente às seguintes penalidades; 

• Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Mirassol D´Oeste por prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

• No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, ou não fornecer 

o material alegando nao ter assinado a Ata/Contrato lembre do compromisso firmado com o Pregoeiro 

durante a sessao e sua responsabilidade de acompanhamento do mesmo, podendo ter garantida a prévia 

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções; 
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 Advertência. 

 

1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso 

na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o 

estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicados 

oficialmente. 

2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado 

da comunicação oficial. 

3. Suspensão temporária de participar licitação ou contratar com a Prefeitura de Mirassol 

D´Oeste pelo prazo de até 05 (cinco anos). 

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

licitante ressarcir a Prefeitura de Mirassol D´Oeste pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

 

 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos a 

Prefeitura ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

 

 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 

do adjudicatário, na forma da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal. 

 

17. GARANTIA DOS PRODUTOS 

 

 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois a contratada responsabilizar-se-á pelos 

vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

 

17. 1 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS    

 

 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data do recebimento definitivo do objeto.  

  

  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.   

 

 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for 

o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.   

 

 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.   
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 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.   

 

 Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.   

 

  O prazo indicado no paragrafo anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.   

 

 Na hipótese do paragrafo acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.   

 

 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 

executar os reparos, ajustes ou a substituição dobem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada 

o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.   

 

 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 

Contratada.  

  

 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

18. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 a) Cumprir fielmente o que estipula este Termo de Referência;  

 b) A empresa deverá possuir o devido Alvará de Licença de Funcionamento atualizado.  

 c) Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, 

sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza.  

 d) Responsabilizarem-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e 

equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e 

quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

 e) Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo 

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações 

trabalhistas contra a Contratante.  

 f) Manter durante a vigência do Pregão Eletrônico todas as condições estabelecidas no Instrumento 

Convocatório. 
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 g) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e, ainda:   

• Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;   

• O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada;  

• Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

• Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos;   

• Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;   

• Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato/ata entrega;  

• Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, 

como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.   

•  Informar na Nota Fiscal, em campo complementar, o número do Processo Licitatório, o 

número da Solicitação de Empenho e/ou da Nota de Empenho, o Identificador do processo, o 

nome do fiscal do contrato(se houver), bem como a descrição e a marca do material solicitado. 

 

19. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

 a) Comunicar ao fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionadas com a aquisição do objeto 

pretendido; 

 

 b) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que o licitante vencedor entregar fora das especificações 

contidas nos itens deste Termo de Referência;   

 

 c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

 

 d) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, por meio da unidade responsável por esta atribuição.  

 

 e) Zelar para que durante a vigência do Processo, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a 

Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

 

 f) Será considerado para efeito de pagamento o fornecimento efetivamente realizado pela Contratada 

e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 
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 g) A Contratante reserva-se do direito de cancelar qualquer evento citado no calendário acima citado, 

pagando apenas pelo uso dos Equipamentos efetivamente solicitados e utilizados. 

 

20. DA EXCLUSIVIDADE DE PARTICIPAÇÃO 

  

 A Participação de Empresas no certame deste Termo de Referência terá exclusividade de participação 

às empresas classificadas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual (MEI) se for o caso de itens abaixo do que a lei permita. Caso contrário será 

de ampla concorrência. 

21. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Durante a vigência deste Processo, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de 

Almoxarifado (pelas entregas dentro do prazo, marca, quantidades e descrição conforme item e Termo de 

Referencia), e pelo representante da Secretaria demandante no quesito (reequilíbrio financeiro, seguir ordem 

de classificados, alteração de valores e fornecedores via sistema e publicação do ato), e juntamente com agente 

de contratação e o setor jurídico para devida e qualquer ação de orientação geral, notificação e encaminhar 

para autoridade superior para penalidades (quando for o caso). 

 

 

 
Autorizados: 

 

 

Caíque Alvares Bezerra 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Fabio Henrique da Silva 

Coordenador Administrativo 
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ANEXO I 

Para análise da proposta 

 
DESCRITIVO COMPLEMENTAR DO VEICULO AMBULANCIA UTI MÓVEL TIPO B 

Veículo tipo furgão com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, zero quilometro (0 km), Air-Bag para os 2 (dois) 

ocupantes da cabine, Freio com Sistema Anti-Bloqueio (A.B. S.) nas quatro rodas, adaptado para ambulância TIPO B, com capacidade 

volumétrica não inferior a 10,5 metros cúbicos no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras, contendo todos os itens de 

segurança aqui exigidos: Freios ABS nas quatro rodas; Corretor de frenagem; Controle antiderrapagem; Controle de estabilidade 

eletrônicos; Sistema ativo freio com controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas. O veículo deverá ser de 

fabricação do ano da assinatura do contrato ou do ano subsequente. ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO: Dimensões Comprimento 

total mínimo = 5.500 mm e máximo de 7.000 mm (Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561 /2000); Capacidade mínima de carga 

após a transformação = 770 kg (Conforme descrito na NBR - ABNT 14.561 /2000); A empresa vencedora deverá apresentar balança 

para conferência de tal exigência bem como o descritivo de peso de toda a transformação. Comprimento mínimo do salão de 

atendimento = 3.100 mm.; Altura total do veículo (sem tripulantes e pacientes, incluindo-se equipamentos montados no teto, mas 

excluindo-se antena de rádio) = 2.500 mm (Conforme descrito no item 5.3.11.3 da NBR - ABNT 14.561/2000); Altura interna mínima 

do salão de atendimento após adaptações = 1.800 mm Largura externa total mínima (incluindo os retrovisores) = 2.200 mm Dimensões 

mínima da zona de carga - altura / largura = 1.860 mm / 1.750 mm.Motor: dianteiro; 4 cilindros; Sobrealinhamento: Turbo compressor 

com intercooler Combustível: Diesel Potência mínima: 150 cv Torque mínimo: 30 kgfm3 Cilindrada mínima: 1.950 cc Sistema de 

Alimentação: Injeção eletrônica. Abastecimento de Combustível: Capacidade mínima: 60 litros Freios: Freios ABS nas quatro rodas, 

Corretor de frenagem, Controle antiderrapagem, controle de estabilidade eletrônicos e Sistema ativo freio com controle eletrônico para 

auxílio nas arrancadas do veículo em subidas. Direção: Direção hidráulica ou direção elétrica ou direção eletro hidráulica, original de 

fábrica. Transmissão Mínimo de 5 marchas à frente; 1 marcha à ré.Equipamentos obrigatórios e Acessórios básicos: Cintos de 

segurança para todos os passageiros, considerando sua lotação completa, obrigatoriamente de três pontos para os ocupantes da cabine, 

seguindo a normatização e laudos emitidos conforme ABNT NBR 6091- 2015; O veículo deve estar equipado com limpadores de 

parabrisas elétricos, de velocidade múltipla e com lavadores que atendam às leis, normas e regulamentos nacionais de trânsito; Freios 

ABS nas quatro rodas; Corretor de frenagem; Controle antiderrapagem, e controle de estabilidade eletrônicos; Sistema ativo freio com 

controle eletrônico para auxílio nas arrancadas do veículo em subidas; Retrovisor interno; Revestimento do banco em tecido que 

permita a assepsia com sabão e álcool 70 por cento; Película de Proteção solar (insulfilme) conforme legislação para os vidros laterais 

da cabine; Protetor de cárter, no mínimo 1,4mm, ou equivalente em parâmetros de segurança, com tratamento superficial em pintura a 

pó (eletrostática) com melhor resistência a intempéries; conforme especificidade e exigências estabelecidas da no item 5.5.5.3.1. da 

NBR 14.561/2000, desde que não comprometa itens de segurança estabelecido pelo fabricante do veículo. O Ministério da Saúde 

aceitará o uso de material do protetor de cárter conforme seja atestado e garantido pela engenharia da montadora, por meio formal, 

timbrado e assinado, que não haverá comprometimento da segurança e vida útil de nenhum componente do veículo. Caso seja 

dispensado o uso do protetor de cárter, deverá ser justificada a sua exclusão baseado em requisitos de engenharia e segurança Ar 

condicionado original do veículo com ar quente e frio para todos os ocupantes; Tomada de 12 V, no painel para recarga de bateria de 

celular ou outro equipamento compatível com a voltagem; Extintor de incêndio, do tipo pó químico, preferencialmente classe ABC 

com capacidade de no mínimo 2 kg para o compartimento do motorista, fixado sobre o banco do motorista ou do passageiro. Dois 

avisos em destaque, com os dizeres: NÃO FUMAR - EQUIPADO COM OXIGÊNIO e PRENDER CINTOS DE SEGURANÇA, na 

cabine e no compartimento do paciente; Corrimão de teto, com pelo menos 152 cm de comprimento e sobressaindo no máximo 10 cm 

do teto, montado sobre a área do paciente primário. O corrimão deve ser em aço inoxidável, alumínio ou outro material resistente à 

corrosão, possuindo terminais curvos ou protegidos e cantos arredondados. Os suportes de montagem devem ser cromados, em aço 

inoxidável, alumínio fundido e polido ou outro material com resistência mecânica similar e resistente à corrosão. O corrimão deve ser 

instalado de forma a minimizar a possibilidade de soltar-se e deve atender a um ensaio de tração de 136 kg nos três eixos. O ensaio do 

corrimão deve ser de acordo com a AMD STD 009;1); Alarme e câmera de ré, que devem ser ativados quando o veículo estiver 

engatado à ré. O dispositivo deve atender aos requisitos da SAE J 994, com desempenho (SAE) para tipo C ou B (97dB (A) ou 107 de 

dB (A) a 122 cm); Trava elétrica para todas as portas (cabine e compartimento traseiro) acionadas remotamente; Demais equipamentos 

obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO e em conformidade com o PROCONVE.Cabine/ 

Carroceria: A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço.Altura interna mínima após transformação 

deverá ser de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros 

cúbicos no total, servido com duas portas traseiras com abertura horizontal de 90 a 270 graus, tendo como altura mínima 1.600 mm 

(NBR 14561/2000 item 5.9.8), com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do 

veículo estacionar em desnível. Dotada de estribo revestido em aço com tratamento superficial anticorrosivo ou alumínio 

antiderrapante, ambos de no mínimo 2mm, sob a porta lateral de embaque do deambulando ao salão de atendimento, para facilitar a 

entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de dimensões compatíveis com o 

veículo de acordo com norma da ABNT. Portas em chapa, com revestimento interno inferior e superior em poliestireno ou ABS, com 

fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento em conformidade com o Decreto nº 9.557, de 06 de 

novembro de 2018. Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) será em poliuretano 

de 4cm e/ou mantas térmicas, desde que atenda aos requisitos de evitar a proliferação de microrganismos nocivos, com ação retardante 

quanto à propagação de chamas (atendendo a resolução CONTRAN 498/14), não tóxico e não higroscópico, sendo comprovado através 

de folhetos técnicos e laudos dos respectivos materiais, não devendo ser utilizado para este fim isopor. Na carroceria, o revestimento 

interno entre as chapas (metálica - externa e laminado - interna) deverá ser completamente isolado para possibilitar o melhor 
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desempenho dos sistemas ambientais (ar condicionado) e também para evitar que ruídos externos e vapores tóxicos penetrem ao interior 

da viatura; O isolamento deverá ser confeccionado com material que evite a proliferação de microrganismos nocivos, com ação 

retardante quanto à propagação de chamas, não tóxico e não higroscópico, não sendo aceito em nenhuma hipótese polietileno expandido 

(isopor). A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de abertura que possibilite a passagem de 

uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura com altura mínima de 1.450 mm, sem porta, com acabamento 

sem arestas ou pontos cortantes. Sendo assim os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos individualizdos em 1/3 na cabine. 

Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso ao salão de atendimento na porta traseira da 

ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempre que a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 

50 cm para entrada da maca; com dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT. O pneu estepe não deverá 

ser acondicionado no salão de atendimento.Sistema Elétrico Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional. A 

alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma outra, independente, para o compartimento 

de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, 

instalada em local de fácil acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de sua solução. O 

sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens do veículo e equipamentos especificados neste 

descritivo técnico e nos previstos pela Portaria GM/MS n 2.048/2002 para Ambulância Tipo B e Tipo D, quer com a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. O veículo deverá ser fornecido com 

alternador, original de fábrica, com capacidade de carregar ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema 

elétrico do conjunto. Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 140 A. O 

sistema deverá contemplar um carregador flutuador de bateria, mínimo 16A bivolt automático, para recarga da bateria auxiliar, quando 

o veículo não estiver em utilização, este carregador deve ser ligado à tomada de captação externa. Deverá haver um sistema que 

bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o compartimento de atendimento e as luzes adicionais de 

emergência, quando o veículo estiver com o motor desligado. Este sistema deverá possuir chave solenoide com corpo em material 

metálico. O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos totalmente separados 

e distintos dos circuitos do chassi da viatura. A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter identificações com números/letras 

de fácil leitura, dispostas em chicotes ou sistemas semelhantes, confeccionados com cabos padrão automotivo com resistência à 

temperatura mínima de 105 graus Celsius. Eles serão identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de conexão. Todos os 

chicotes, armações e fiações devem ser fixados ao compartimento de atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a fim 

de evitar ferrugem e movimentos que podem resultar em atritos, apertos, protuberâncias e danos. Todas as aberturas na viatura para 

passar a fiação devem ser adequadamente calafetadas. Todos os itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados 

para utilização e ser padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico. Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma 

alça de fio que possibilitem pelo menos duas substituições dos terminais da fiação. Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos 

por disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem 

ser de fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção. Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas 

de peças padrão, deverão ser fornecidos em separado. Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através 

de quadro de inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos indicadores e controles devem 

estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos 

eletrônicos e peças fixas devem ser à prova de corrosão e de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros, 

supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência em rádios e outros equipamentos 

eletrônicos. Central elétrica composta de disjuntor térmico e automático e reles instalado na parte superior do armário. Chave geral 

com corrente nominal continua mínima de 120 A, de material resistente a quebras e danos por manuseio frequente e localizada ao 

alcance do motorista. Inversor de corrente contínua (12V) para alternada (110V) com capacidade mínima de 1.000W de potência 

máxima contínua (não de pico), com onda senoidal pura.O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a bancada próxima à 

cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no mínimo oito tomadas, sendo seis tripolares (2P mais T) de 110V 

(AC) e duas 5V(DC) padrão USB, além de interruptores com teclas do tipo iluminadas ou com indicador luminoso. Deverá possuir um 

voltímetro para monitoramento da voltagem. As tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 35 cm de qualquer tomada 

de Oxigênio. Duas tomadas tripolares (2P+T) de 110V (AC) montadas na parede oposta, na altura da região torácica do paciente 

secundário (assento da tripulação). Tomada externa (tripolar) para captação de energia instalada a uma altura máxima de 170 cm do 

chão com reforço estrutural para a sua fixação evitando assim avarias na lataria do veículo quando for utilizada, obrigatoriamente 

instalada do lado esquerdo do veículo (lado do motorista). Essa tomada deverá estar protegida contra intempéries e a prova d'água 

(IP67), estando em uso ou não. Deverá ser acompanhada por um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e compatível 

com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20 metros de comprimento, devendo ter a seguinte configuração: tomada macho afixado 

no veículo e a tomada fêmea em uma das pontas do cabo. Um transformador automático ligado à tomada de captação, que permita o 

carro ser ligado a uma rede elétrica tanto de 110 como de 220 VCA e com sistema automático de comutação entre o transformador e o 

inversor, de modo que, forneça sempre 110 VCA para as tomadas internas.Iluminação iluminação do compartimento de atendimento 

do veículo deve ser de dois tipos: Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros 

opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento; Artificial - deverá ser feita por no mínimo seis 

luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca ou injetada em plástico, 

em modelo LED, podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem: Possuir no mínimo 08 leds de 01 Watt cada, tendo cada led 

intensidade luminosa mínima de 40 lúmens; Possuir no mínimo 50 leds de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, intensidade 

luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70 graus (categoria alto brilho); Possuir no mínimo 50 leds com intensidade 

luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20 graus; Possuir mínimo de 100 leds, com fluxo mínimo de 1000 lúmens e ângulo de 

abertura de 120 graus (categoria alto brilho). Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 v e consumo 

nominal de 1 Ampere por luminária. Os leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima de 5350 graus 
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K e máxima de 10.000 graus K, com lente de policarbonato translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas 

de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. Deverá possuir, também, 

duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo ser;1- Com lâmpadas em modelo led, com no mínimo 12 leds de alta 

eficiência luminosa, tendo cada led intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120 graus (categoria alto 

brilho);2- Com módulo articulado com no mínimo 04 leds de 1 W cada, tendo cada led intensidade luminosa mínima de 40 lúmens, 

dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Os leds deverão possuir cor 

predominantemente cristal com temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000 graus K.Qualquer que seja a opção aplicada, essa 

deverá contar com lente em policarbonato translúcido.Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão 

de atendimento, com interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso. A iluminação 

externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na parte traseira e nas laterais da carroceria, com 

acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na vertical podendo ser:1- Com lâmpada do tipo alógeno com potência 

mínima de 50 Watts cada;2- Com no mínimo 12 leds de alta potência, de quinta geração, compacto e selado, com conjunto ótico em 

plástico de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato circular com lentes de no mínimo 80 

mm de diâmetro. Especificações: Cor Cristal: temperatura de cor de 6500 graus K típico; Capacidade luminosa mínima: 1000 Lúmens 

(típica para cada farol); Tensão de aplicação: 12 vcc; Corrente média: 1,1A.SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE 

EMERGÊNCIA Sinalizador Frontal PrincipalDeverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato linear, com múltiplas 

lentes e módulos, com comprimento mínimo de 1.300 mm e máximo de 1.500 mm, largura mínima de 250 mm e máxima de 350 mm 

e altura mínima de 55 mm e máxima de 70 mm, instalada no teto da cabine do veículo. Estrutura da barra em Policarbonato Transparente 

reforçado com alumínio extrudado, e tampa injetada em policarbonato na cor vermelha rubi, estruturada em módulos (tampas) 

sequenciais que ocupem toda área interna do tamanho do sinalizador, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV que 

deve ser integrada à matéria-prima, sendo proibido o uso de vernizes para esta proteção, devendo ser utilizado preferencialmente 

parafusos de aço inox para as junções e fixações da barra ou presilhas com eficiência de vedação equivalente.Conjunto luminoso 

composto por mínimo, 12 (dose) módulos com no mínimo 04 LEDs de no mínimo 3W cada, tendo cada LED fluxo luminoso típico de 

no mínimo 50 lúmens arroba 350 mA e Tj 85 graus Celsius, dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência 

automotiva e alta visibilidade, ou com no mínimo 06 Leds de no mínimo 1W cada em refletores parabólicos, distribuídos 

equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos cegos de luminosidade, desde que o design no veículo permita, com 

consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento de carga automático, gerenciando a carga da 

bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total 

da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo.O Sinalizador frontal principal, deve possuir Certificação SAE, 

atendendo as normas e testes especificados abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no momento de aprovação do 

Protótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas J595_202108 Revised Class 1: Red - Front/Rear 

direction, Ponto HV mínimo de 1200 Cd e 27800 Cd-Seg /Min; SAE J575_202104 Revised - Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 

Warpage, 4.10 Moisture, 4.12 Dust, 4.13 Corrosion); SAE J845_202108 Class 1/Red - 180 graus Hemispherical Coverage; SAE 

J578_202004 - Color Test.Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada 

posteriormente a revisão solicitada.Sinalizadores Frontais SecundáriosDeverá ter 02 sinalizadores na cor branca, distribuídos pelas 

grades frontais na parte superior de acordo com o design do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de 

sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 6 LEDs Brancos de 3 W cada, tendo cada LED 

fluxo luminoso típico de no mínimo 110 lúmens arroba 350 mA e Tj 85 graus C, dotados de lente em plástico de Engenharia com 

resistência automotiva e alta visibilidade.Deverá ter 04 sinalizadores na cor vermelho rubi, distribuídos pelas grades frontais (inferior 

e/ou superior) de acordo com o design do veículo, que possam ser acionados em conjunto com o sistema de sinalização principal. Cada 

sinalizador será composto por um módulo com no mínimo 6 LEDs Vermelhos de no mínimo 3 W cada, tendo cada LED fluxo luminoso 

típico de no mínimo 50 lúmens arroba 350 mA e Tj 85 graus C, dotados de lente em plástico de Engenharia com resistência automotiva 

e alta visibilidade.Os sinalizadores frontais secundários devem possuir Certificação SAE, atendendo as normas e testes especificados 

abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no momento de aprovação do Protótipo, de Laudo emitido por entidade 

acreditada para as seguintes normas J595_202108 Revised Class 1: Red - Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 1000 Cd e 20.000 

Cd-Seg /Min e White - Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 2800 Cd e 35.000 Cd-Seg/Min. SAE J575_202104 Revised - 

Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 Warpage, 4.10 Moisture, 4.12 Dust, 4.13 Corrosion); SAE J845_202108 Class 1/Red/White SAE 

J578_202004 - Color Test.Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada 

posteriormente à revisão solicitada.Sinalizadores Laterais Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da 

ambulância, sendo dois com lentes rubis com no mínimo 08 LEDs Vermelhos de no mínimo 2 Watts cada, tendo cada LED fluxo 

luminoso típico de no mínimo 50 lúmens arroba 350 mA e Tj 85 graus C e um central com lentes cristais com no mínimo 08 LEDs 

Brancos de no mínimo 2 Watts cada, tendo cada LED fluxo luminoso típico de no mínimo 110 lúmens arroba 350 mA e Tj 85 graus 

C, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com 

tratamento UV que deve ser integrada à matéria-prima, sendo proibido o uso de vernizes para esta proteção.Os sinalizadores laterais 

devem possuir Certificação SAE, atendendo as normas e testes especificados abaixo, cuja comprovação se dará por meio de 

apresentação, no momento de aprovação do Protótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas J595_202108 

Revised Class 1: Red - Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 1.800 Cd e 43.200 Cd-Seg /Min e White - Front/Rear direction, 

Ponto HV mínimo de 3.200 Cd e 60.000 Cd-Seg/Min. SAE J575_202104 Revised - Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 Warpage, 

4.10 Moisture, 4.12 Dust, 4.13 Corrosion); SAE J845_202108 Class 1/Red/White SAE J578_202004 - Color Test.Somente serão 

aceitos laudos de revisões diferentes das especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada posteriormente a revisão solicitada. Todos 

os equipamentos/acessórios de adaptação no veículo base deverá ser para aplicação exclusivamente automotiva.Sinalizadores Traseiros 

Dois sinalizadores na parte traseira da ambulância com lentes rubis com no mínimo 08 LEDs Vermelhos de no mínimo 2 Watts cada, 

tendo cada LED fluxo luminoso típico de no mínimo 50 lúmens arroba 350 mA e Tj 85 graus C, com frequência mínima de 90 flashes 
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por minuto, operando mesmo com as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, 

quando acionado. Com lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento UV que deve ser 

integrada à matéria-prima, sendo proibido o uso de vernizes para esta proteção.Os sinalizadores traseiros devem possuir Certificação 

SAE, atendendo as normas e testes especificados abaixo, cuja comprovação se dará por meio de apresentação, no momento de 

aprovação do Protótipo, de Laudo emitido por entidade acreditada para as seguintes normas J595_202108 Revised Class 1: Red - 

Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 1.800 Cd e 43.200 Cd-Seg /Min e White - Front/Rear direction, Ponto HV mínimo de 3.200 

Cd e 60.000 Cd-Seg/Min. SAE J575_202104 Revised - Mechanical Tests (4.2 Vibration, 4.5 Warpage, 4.10 Moisture, 4.12 Dust, 4.13 

Corrosion); SAE J845_202108 Class 1/Red/White SAE J578_202004 - Color Test.Somente serão aceitos laudos de revisões diferentes 

das especificadas, caso o laudo seja de revisão realizada posteriormente a revisão solicitada.Sinalização Acústica Sinalizador acústico 

com amplificador de potência mínima de 100W RMS arroba 13,8 Vcc, mínimo de quatro tons distintos, sistema de megafone com 

ajuste de ganho e pressão sonora de no mínimo 115 dB, que será comprovada por medição na aprovação do protótipo e a 1m de 

distância, por aparelho fornecido pela CONTRATADA e/ou empresa adaptadora, devidamente certificado e aferido por entidade 

acreditada pelo INMETRO, medição realizada em cada um dos drivers.Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos 

ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel. O controle da Sirene deve possuir no 

mínimo 14 botões, contendo todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na 

cabine do motorista próximo a instalação da central multimídia no centro do veículo com fácil alcance tanto pelo motorista quanto 

equipe de apoio da cabine do veículo e possuir controle acoplado permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o 

funcionamento independente do sistema visual e acústico, e será dotado de:1- Controle para quatro tipos de sinalização (para uso em 

não emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em 

emergências durante o deslocamento);2- Botão liga-desliga para a sirene e comutação entre os quatro tipos de toque de sirene 

(SIRENES);3- Botão MAN sem retenção para acionamento do tom Wail, tipo toque rápido;4- Botão HORN sem retenção para 

acionamento do tom Horn, tipo toque rápido;5- Microfone para utilização da sirene como megafone;6- Controle de volume do 

megafone;7- Botão para acionamento da luz frontal para iluminação de área na cor branca da grade do veículo;8- Botão para 

acionamento da luz de área traseira acima das portas, visando a iluminação de área na cor branca da traseira do veículo;9- Botão para 

acionamento das luzes de área instaladas na lateral esquerda, visando a iluminação de área na cor branca na lateral esquerda do 

veículo;10- Botão para acionamento das luzes de área instaladas na lateral direita, visando a iluminação de área na cor branca na lateral 

direita do veículo;11- Botão OFF, deve desligar qualquer função que esteja acionada no painel de controle;12- Botão para acionamento 

da função Hands Free ou Mãos livres, quando acionado, esse recurso possibilita o acionamento das funções da sirene através do botão 

original da buzina que fica no volante do veículo. Quando esta função estiver ativada e for acionado a buzina com a sirene desligada, 

emitirá o som característico do HORN.13- Botão SIRENE NOTURNA para atenuação de volume da Sirene;14- Botão luzes de Cena/ 

ÁREA: Liga e Desliga Botões da LUZ de CENA ESQUERDA, DIREITA, TRASEIRO e LUZ DE ÁREA.Todos os comandos de toda 

a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista próximo a instalação da central 

multimídia no centro do veículo com fácil alcance tanto pelo motorista quanto equipe de apoio da cabine do veículo e possuir controle 

acoplado permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento independente do sistema visual e 

acústico.Deverá possuir sinalizador acústico de ré. Todos os controles sonoros deverão ter sua modificação de configuração (para uso 

em não emergências; para uso em emergências; para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em 

emergências durante o deslocamento) através da buzina do veículo e também por controle acoplado a central.Deverá possuir sistema 

multimídia de no mínimo 7" com resolução LCD com a função de espelhamento exclusivamente por bluetooth, com câmera de ré 

integrada, gps integrado, original de fábrica ou homologado pelo fabricante dos veículos a fim de manter todas as garantias. Deverá 

ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações sobre seu uso e otimização do consumo, para os 

diversos tipos de uso como, por exemplo: Deslocamento em emergência; deslocamento em não emergência; parada em atendimento; 

entre outros que se fizerem necessários.Sistema de Oxigênio O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, 

além de ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação.Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao 

veículo): contendo dois cilindros de oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 15 litros cada, localizados na traseira da 

viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os cilindros, com cintas reguláveis e 

mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, 

equipado com válvula pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado, de maneira que se possa utilizar qualquer dos 

cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o outro.Todos os componentes desse sistema deverão 

respeitar as normas de segurança (inclusive veicular) vigentes e aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio 

de rebites. Os parafusos fixadores deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo 

catraca. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo suportar capacidade de 

tração de peso igual ou superior a dois mil kg.As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do salão 

de atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. O suporte do cilindro deverá ter 

aplicação de borracha, protegendo o cilindro quando esteja posicionado no suporte. O compartimento de fixação dos cilindros, deverá 

ser revestido no piso por borracha ou outro material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e proteções em 

aço inoxidável onde os cilindros são apoiados para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no piso.Na região da bancada, ao lado 

da cabeceira do paciente deverá existir uma régua quádrupla com duas saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos 

cilindros fixos, composta por estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua 

deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção. A régua quádrupla deverá 

possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi para ar comprimido, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá 

ser confeccionado em náilon, conforme especificações da ABNT e, juntamente com a máscara de O2, em material atóxico. O projeto 

do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada, distribuidora dos equipamentos.Sistema portátil de 

Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5 m3 / 3 litros, válvula redutora com manômetro, 
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fluxômetro, saída para aspiração com válvula reguladora e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro 

deve ser de alumínio, a fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em estrutura de suporte, com alça para 

transporte, confeccionado em material resistente e lavável, deverá ser acondicionado dentro da cabine do paciente, seguro e de fácil 

remoção quando seu uso for necessário. Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes 

característicasálvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, manômetro aneroide de 0 a 300 

kgf/centímetro quadrado, pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/ centímetro quadrado. Conexões de acordo com 

ABNT.Umidificador de Oxigênio: para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com capacidade de no mínimo 250 ml, 

graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou 

material similar, de acordo com as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e 

internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar vazamentos.Sistema borbulhador 

(ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar.Extremidade da saída do fluxo de oxigênio 

em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a permitir a umidificação homogênea do Oxigênio.Fluxômetro para rede de 

Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão cromado ou alumínio anodizado, guarnição e tubo 

de medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/ centímetro 

quadrado. Sistema de regulagem de vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem 

manual. Escala com duplo cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT. Fluxômetro para sistema portátil de 

oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não poderá ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser 

do tipo que controla o fluxo por chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero (fluxômetro 

totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) 

no corpo do fluxômetro, com números gravados na própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, 

sem que a posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais, conforme normas da 

ABNT.Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio venturi. Frasco transparente, com capacidade de 

500 ml e tampa em corpo de náilon reforçado com fibra de vidro. Válvula de retenção desmontável com sistema de regulagem por 

agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de borracha ou silicone. Conexões de entrada providas 

de abas para proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta 

capacidade de sucção. Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com comprimento suficiente para 

interligar o painel aos cilindros, fabricada em 3 camadas com náilon trançado, PVC e polietileno. Conexões de entrada providas de 

abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e 

resistência ao estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e internamente em 

metal, para conexão aos cilindros e conexões sextavadas em metal para conexões ao painel de forma a proporcionar um perfeito encaixe, 

com sistema de selagem para evitar vazamentos.Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para 

conexão em PVC ou similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de dióxido de carbono 

em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do paciente.VentilaçãoA adequada ventilação do 

veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado. A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento 

e o aquecimento ser homologado pelo fabricante do veículo. Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar 

ventilação, dotadas de sistema de abertura e fechamento. O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original 

do fabricante do chassi. Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema com ar condicionado, aquecimento e 

ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 40.000 BTUs e possuir unidade 

condensadora de teto visando melhor eficiência buscando uma melhor troca térmica com o ambiente externo e redução na saturação 

do trocador de calor devido impurezas. O sistema de ar condicionado do compartimento do paciente deverá ser dotado de sistema de 

purificação do ar com tecnologia de Ionização Radiante (LED UV-C) que assegure a eliminação de no mínimo 80 por cento das 

contaminações (biológicas, químicas e físicas) no compartimento de atendimento ao paciente com agravo. Visando evitar riscos de 

quebra e contaminação, o sistema precisa ser em estado sólido, sendo vedado o uso de lâmpadas de vidro. O sistema deverá ter 

comprovação por laudo de laboratório acreditado nacional ou internacional para comprovar sua eficiência e apresentado no ato no 

certame.Bancos Os bancos da cabine (condutor e passageiro) devem manter condições idênticas de ergonomia, conforto e segurança; 

devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança, e revestidos de courvin lavável 

impermeável e com resistência a intempérie e limpeza com sabão e álcool 70 por cento. Na cabine cinto de três pontos e para cadeira 

fixa com sistema giratório do médico com cinto de três pontos.No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 

escamoteável, tipo baú, revestido em courvin lavável impermeável e com resistência a limpeza com sabão e álcool 70 por cento e as 

intempéries, de tamanho mínimo de 1,83 m, que permita o transporte de no mínimo de três pacientes assentados ou uma vítima 

imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de segurança subabdominal no caso de pacientes sentados e afivelamento que 

possibilite a fixação da vítima na prancha longa sobre o banco. A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este 

banco com sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura. 

Este banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento de água quando da lavagem de seu 

interior. O banco tipo baú deve possuir ainda uma única fechadura simples, evitando sua abertura involuntária. O interior deste banco 

baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O acesso 

à lixeira deverá ser vertical ou horizontal e com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, também 

deve conter um compartimento para reservatório de perfurocortantes no interior deste banco. Esse compartimento deve ter um orifício 

na parte superior, com tubo em aço inox, localizada na altura da cabeceira da maca próximo ao banco lateral para descarte dos 

perfurocortantes. Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, 

deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com sistema giratório de 360 graus e com travamento de pelo menos 8 posições 

equidistantes a fim de promover total segurança ao ocupante com cinto de segurança de 3 pontas, ajuste em nível e distância adequado 

para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a vias aéreas.Maca Biarticulada Base Normativa 
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A maca deve atender as especificações das normas ABNT-NBR 14561/2000, itens 5.9.3/ 5.10.5/5.10.7/ 5.10.8.1/ 5.14.4 subitens M1, 

M2, M10 e M21; e a AMD STD 004; possuir laudo de ensaio de resistência e capacidade de carga em concordância com as normas 

acima citadas. Os laudos deverão ser elaborados por responsável técnico devidamente cadastrado e autorizado pela ANVISA, com 

comprovação de vínculo com a empresa fabricante, Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) e Registro dos Produtos junto 

a ANVISA.Características: A maca deverá ser do tipo biarticulada, totalmente confeccionada em duralumínio tendo sua estrutura 

principal em barras retangulares ou circulares para transporte com alças laterais basculantes, projetada para cargas pesadas e para 

reduzir o esforço no momento de colocá-la ou retirá-la da ambulância, podendo ainda, ser manobrada por apenas um socorrista. Deverá 

possuir mecanismos para recolhimento independente das pernas com sistema escamoteável de cada eixo acionado por alavancas de 

retração. Deve ser provida com respaldo ajustável, com elevação da cabeça, pernas e tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 

suportar nestes itens peso mínimo de 100 kg. A estrutura principal do leito deverá ser montada com perfis longitudinais de duralumínio 

de alta resistência em formato oblongo com bordas arredondadas e capacidade para suportar altas cargas.Dimensões A altura da maca 

deverá ser definida de acordo com a altura do veículo onde será instalada. A medida da altura é tomada do solo ao piso da ambulância. 

Comprimento total fechada............mínimo de 1950 mm Largura total.................. ..................mínimo de 550mm Comprimento do 

leito.....................mínimo de 1800 mm Peso líquido.................. ..................máximo 40Kg Diâmetro das rodas.. ........................200 

mmCapacidade de carga A maca deve suportar uma carga de 300 Kg e deverá ser submetida a testes com uma carga equivalente a uma 

vez e meia a capacidade de carga estabelecida, ou seja, 450 Kg. O espaldar deve suportar uma carga de 100 Kg na inclinação 20 graus. 

O fabricante deve apresentar laudo técnico que comprove estas capacidades. Colchonete: bipartido, confeccionado em espuma ou 

similar, revestido por material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluídos ou secreções; demais 

componentes ou acessórios necessários à sua perfeita utilização e encaixe na maca.Cintos de Segurança Deve possuir 3 (três) cintos de 

segurança com três dispositivos de afivelamento para imobilização do paciente (tórax, bacia e tornozelos). Os cintos devem ser 

dispostos de forma a prevenir movimentos longitudinais e transversais durante o transporte. Em conjunto com o cinto do tórax, devem 

ser fornecidos dois cintos adicionais para imobilização do dorso superior (acima dos ombros), para minimizar o movimento para frente 

durante uma frenagem violenta ou em acidente com impacto frontal. Os cintos devem ser fabricados com fitas de poliéster na largura 

de 50 mm, com fivelas metálicas e terminais tipo engate rápido automotivo. Os cintos devem ser presos nas bases do leito e ser 

facilmente removidos para lavagem, manutenção, ou até mesmo para troca de posição na maca.Rodízios A maca deve possuir 6 (seis) 

rodízios, sendo 4 (quatro) giratórios de 200 mm de diâmetro com sistema de freios e 2 (dois) aéreos na mesma altura do nível do piso, 

com a finalidade de apoiar a maca e facilitar sua colocação e retirada da ambulância. Sistema de ancoragem e travamento: junto com a 

maca deve ser fornecido um completo sistema para ancoragem e travamento, composto por um guia de direcionamento lateral próximo 

ao armário afixado no assoalho do veículo e com dois batentes frontais. Deverá ser instalado um reforço de inox em cada descanso das 

rodas da maca, sendo a fixação no assoalho do veículo com parafusos, arrebites ou outra fixação semelhante, sendo vedada a utilização 

apenas de cola, a fim de evitar ou minimizar o desgate causado pelo rodízio da maca no salão de atendimento, e um conjunto de 

travamento central de engate rápido de fácil acesso e acionamento.O sistema de ancoragem deverá ser testado conforme exigências 

descritas no item 5.10.7 da norma ABNT NBR 14561/2000 que indica os itens S4 e S5 da norma AMD Standard 004 e deve suportar 

uma carga de 1000 kgf. No sentido longitudinal, lateral e vertical, individualmente. O fabricante da maca deverá apresentar um laudo 

técnico comprovando que o sistema de ancoragem foi testado, suportando um impacto com desaceleração de no mínimo 10 

G.Acessórios: A maca deve contar com um suporte de soro e sangue acoplado junto ao leito. O suporte deve ser telescópico e 

escamoteável e suportar no mínimo dois kg de peso. A maca deve possuir uma etiqueta de identificação do fabricante, com CNPJ, 

telefone e número serial para identificação e rastreabilidade.2.7. Garantia A maca deve contar com uma garantia de fábrica de 2 (dois) 

anos contra defeitos de fabricação. A maca deverá ser instalada longitudinalmente no salão de atendimento com a cabeceira voltada 

para frente do veículo. Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua 

movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura 

máxima de até 1.200 mm. O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento 

de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo. A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da 

maca fixas ao piso, devem ser vedadas, com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o 

acumulo de água.Cadeira de Rodas Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com 

estrutura reforçada; assento e encosto destacáveis para limpeza, confeccionados em material resistente e impermeável; rodas com pneus 

de borracha. Deverá ser alojada na porta traseira direita do veículo, fixada por um sistema de fixação seguro de alta resistência sendo 

vetada a utilização de arrebites, e que permita a fácil colocação e remoção. Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 

cm.Prancha/Maca de Resgate e Salvamento Deverão ser fornecidas dois sistemas de Prancha de resgate e salvamento com as seguintes 

especificações: Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e transporte de pacientes/vítimas que deverá seguir 

a descrição a seguir: cada sistema será composto de 01 unidade de prancha longa, confeccionada de material totalmente impermeável, 

plástico ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela. Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios oblongos 

nas bordas para passar os cintos e orifícios para pega de mão. Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg. Dimensões aproximadas: 

1800 mm x 450 mm. Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas ou reforços metálicos. Possuir flutuação em água. Ser 

radio transparente (ao raio X) e impermeável. Deverá permitir a imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças. Deverá ter 

no mínimo 30 orifícios, ou seja, orifícios nas extremidades e na parte interna, para permitir a imobilização adequada à crianças e 

adultos. As duas extremidades deverão possuir formato retangular.Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de 

acoplagem dos blocos imobilizadores de cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso, diretamente na prancha e sem uso de 

costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização adequada. O sistema deverá acompanhar 01 par de blocos para uso 

adulto e 01 par de blocos para uso infantil, os blocos deverão ser confeccionados de material resistente, impermeável, lavável, livre de 

tecidos, costuras ou velcros. Deverá possuir orifício central, que abranja a região auricular. Os tamanhos deverão ser diferenciados para 

uso adulto e para uso infantil.Devera possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de cabeça e de 

queixo. Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado em alça de nylon reforçado ou poliéster de alta 
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resistência na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma almofada confeccionada em etil vinil 

acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm. Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confeccionado em alça de nylon reforçado ou 

poliéster de alta resistência na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma abertura 100 mm de 

comprimento para encaixe do queixo. Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo os movimentos de 

flexão, extensão, rotação e inclinação lateral. Todas as costuras da peça são reforçadas com no mínimo duas passadas sobrepostas, 

tendo até em alguns pontos quatro passadas, com arremate em sistema de retrocesso.As medidas podem ter variações de 5 por 

cento.Deverá vir acompanhada de jogos de cinto de contenção tipo aranha com múltiplos pontos de fixação. Tecido em nylon reforçado 

ou poliéster de alta resistência, com tratamento contra mofo, fungos e lavável; com regulagem do comprimento através de fechos de 

engate rápido que estão localizados na parte inferior da fita. Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 na cor 

vermelha, 01 na cor amarela e 01 na cor verde) de cinto confeccionado em nylon reforçado ou poliéster de alta resistência com fecho 

de engate rápido na cor preta confeccionado em náilon, nas medidas de 160 cm de comprimento, por 5 cm de largura cada. Na 

extremidade superior da fita central deve possuir um dispositivo confeccionado com fita preta com comprimento máximo de 110 cm 

com regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma que evita que a vítima escorregue pela prancha. Acima deste 

dispositivo possui uma fita na cor preta fixada perpendicularmente a fita central com comprimento máximo de 125 cm para prender a 

região do tornozelo com mecanismo de regulagem do comprimento. Na parte intermediaria da fita central deve possuir três alças 

fixadas perpendicularmente a fita central para prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor vermelha com comprimento 

máximo de 180 cm com regulagem do comprimento, para fixação da região do quadril na fita de cor preta com comprimento máximo 

de 185 cm com regulagem do comprimento e para fixação do tórax na fita de cor amarela com comprimento máximo de 210 cm com 

regulagem do comprimento (engate rápido). As fitas perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax possuem um 

mecanismo que faz com que deslizem sobre a fita central para que sejam regulados os pontos de fixação das fitas de acordo com a 

altura da vítima. Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, possui uma fita na cor verde musgo com comprimento 

máximo de 245 cm com regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos braços. Fixado a esta fita possui duas fitas 

perpendiculares na cor verde com comprimento máximo de 130 cm com regulagem do comprimento (engate rápido) com a finalidade 

de prender os ombros da vítima.O acabamento interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x 0,8 mm na cor preta. Manual do 

usuário escrito em português. Caso o licitante não seja o fabricante do objeto, deverá anexar documento assinado e com firma 

reconhecida, emitido pelo fabricante, autorizando o licitante oferecer o produto e garantir sua entrega e garantia; (carta de solidariedade 

do fabricante). Design Interno e Externo A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os 

seguintes aspectos: Design internoDeve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, 

a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas. Nas áreas interiores superiores das molduras 

de portas, devem ser colocados protetores estofados para amortecer o impacto na cabeça de pacientes ou tripulação. Estes protetores 

devem ser usados em outras áreas que poderão causar este tipo de acidente. Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, 

bancos, maca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. Paredes: As paredes 

internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies 

hospitalares podendo ser em compensado naval revestido com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou 

PRFV com espessura mínima de 3 mm moldada conforme geometria do veículo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com 

espessura mínima de 3 mm e todos materiais devem estar em conformidade com a resolução do Contran Resolução Nº 498, de 29 de 

Julho de 2014. As caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento conforme descrito acima.As arestas, junções internas, 

pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, e deverá ser evitado as 

formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza. Não poderá ser utilizada massa siliconizadas ou outras 

para os acabamentos internos, somente será permitido o uso de adesivo selador de poliuretano monocomponente. Balaústre: Deverá 

ter dois pega-mão paralelos no teto do salão de atendimento (cor amarela), cujo comprimento deve corresponder a pelo menos 70 por 

cento do comprimento total do teto do salão. Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. 

Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal 

do compartimento, através de parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizável, devendo possuir dois ganchos cada para 

frascos de soro.Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto a porta lateral corrediça e um junto a 

porta traseira direita, para auxiliar no embarque. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou 

similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser feita 

nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem emendas 

ou com emendas fundidas com o próprio material, instalado sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm 

de espessura, ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou superior que o compensado naval. Deverão ser fornecidas 

proteções em aço inoxidável intalados de forma longitudinal por onde corra os rodízios da maca. Barra guia: deverá ser instalada no 

piso do salão de atendimento barra guia direcional longitudinal iniciando na parte traseira do veículo direcionando a entrada da maca 

até a parte frontal de fixação; seu formado poderá ser cilíndrico ou quadrado, sendo suas arestas vedadas a fim de evitar acumulo de 

sujidades. Proteção para rodízio: deverá ser instalada um reforço de inox em cada descanso das rodas da maca, sendo a fixação no 

assoalho do veículo com parafusos, arrebites ou outra fixação semelhante, sendo vedada a utilização apenas de cola, a fim de evitar ou 

minimizar o desgate causado pelo rodízio da maca no salão de atendimento. Janelas: Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e 

corrediços em todas as 3 portas (duas portas traseiras em folha e uma lateral deslizante) de acesso ao compartimento traseiro, que 

permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, de maneira que não possam ser abertas pela parte externa. Na porta 

lateral deslizante, se houver o aro de proteção da janela, deverá ser confeccionado em material que não sofra deformação com a 

exposição a interpéries climáticas (altas e baixas temperaturas, chuvas, luz solar, etc.), além de ser vedada a utilização apenas de cola 

para sua fixação. Armários: Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no veículo. Armários com 

prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado 

naval com no mínimo 15mm de espessura, revestido interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica ou similar) 
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ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS).Barra cilíndrica: deverá ser instalada uma barra cilíndrica de inox para fixação das bombas 

de infusão, afixada na bancada localizada próximo ao painel de tomada, distante 150mm do armário lateral esquerdo e a 150mm de 

profundidade. Deverá possuir 2 ganchos para fixação de bolsas de medicamentos. O projeto dos móveis deve contemplar o seu 

adequado posicionamento no veículo, visando o máximo aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo. 

As portas de todos os armários deverão ser corrediças em policarbonato, bipartidas com sistema de travamento manual que impeça sua 

abertura involuntária quando o veículo estiver em movimento. Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco externo para 

impedir a abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, 

possibilitando sua abertura com apenas uma mão, porém não podendo ser do tipo pressione para abrir. As gavetas devem ter limitações 

de abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua utilização.Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, 

até mesmo nos armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento. Possuir 

compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 cilindro de ar comprimido, instalados na parte traseira do compartimento 

do paciente. Bancada para acomodação dos equipamentos, inclusive barra removível para acomodação das bombas infusoras, 

permitindo a fixação e o acondicionamento adequado dos equipamentos, com batente frontal e lateral de no mínimo 50 mm e borda 

arredondada. Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc., deverão ser protegidos 

com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos. O Apêndice III mostra apenas uma orientação 

a respeito da distribuição interna dos armários, sendo que deverá prevalecer o descritivo deste Termo de Referência com as dimensões 

descritas abaixo as mais aproximadas possíveis dependendo da disponibilidade do veículo:01 armário para guarda de materiais com 

portas corrediças em policarbonato, bipartidas, com batente frontal de 50 mm, medindo 80 cm de comprimento por 30 cm de 

profundidade, com uma altura de 35 cm; 01 armário para guarda de materiais com divisórias tipo prateleiras, com tirantes em náilon 

de retenção, para evitar que o material ali acomodado caia durante o deslocamento, com batente frontal de 50 mm. Medindo, cada 

prateleira, 50 cm de comprimento por 30 cm de profundidade, com uma altura de 37 cm; 01 armário tipo bancada para acomodação de 

equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de equipamentos e medicamentos, com 145 cm de comprimento por 40 cm de 

profundidade, com uma altura de 70 cm; 02 gavetas localizadas junto à divisória, abaixo do armário com portas corrediças e trava de 

segurança. 01 bagageiro superior para materiais leves, com no mínimo 120 cm de comprimento, 35 cm de largura, com uma altura de 

30 cm. 01 armário localizado acima do banco baú para materiais leves, com aproximadamente 90 cm de comprimento, 15 cm de altura 

e 20 cm de profundidade, com portas corrediças ou basculantes de acrílico, devendo acompanhar o ângulo lateral do veículo.Design 

Externo A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as definidas pelo Ministério da Saúde e 

encontram-se no Apêndice III- A deste Termo de Referência. Deverá ser aplicado em toda a ambulância após aplicação da padronização 

visual (logomarca e escritas) verniz, a fim de proteger e dar longevidade ao padrão serigráfico do veículo. Demais equipamentos e 

materiais a serem fornecidos com a ambulância Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente 

com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a seguir: 01 (um) Extintor de Pó ABC de 6 kg na parte frontal do salão de 

atendimento e 01 (um) Extintor de Pó ABC de 4kg na parte traseira do salão de atendimento. Ambos os extintores deverão estar 

montados em um suporte seguro e de fácil remoção; sendo um na parte dianteira do salão de atendimento afixado atrás do banco do 

motorista e um na parte traseira do veículo, podendo ser do lado esquerdo ou direito, conforme a disponibilidade para fixação segura. 

05 Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mm e base com lados de 400 (mais ou menos 20) mm, em plástico 

maleável, sendo vedado a utilização de plástico rígido, na cor laranja, com faixas refletivas de longa durabilidade, de acordo com 

normas da ABNT, que deverão ser fixados na porta traseira esquerda por um sistema de fixação seguro e que permita a fácil colocação 

e remoção. 01 (uma) Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo ou incorporado, portátil, que permita no mínimo 08 horas 

de uso com alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com peso máximo de 1 quilo, com entrada bivolt automática 

(110-240V), bateria recarregável.Apêndice II-AESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS Equipamento 01: Aspirador Portátil De 

Secreções, Elétrico, Com Bateria Recarregável. 01 unidade em cada ambulância Tipo B Aspirador portátil de secreções, elétrico, com 

bateria recarregável: Tipo portátil elétrico, com bateria recarregável (bivolt automático - 100v-240v) com durabilidade de uso superior 

a 45 minutos quando utilizado fora da rede elétrica. Uso continuo. Caixa de corpo único, construída em material resistente ao uso de 

agentes desinfetantes. Frascos graduados com capacidade de 1200 ml, com válvula de segurança anti-transbordamento. Possuir 

regulador de aspiração com vacuômetro, indicador luminoso de carga. Vazão: 20 l/min. Faixa de vácuo: 0 a 500 mmhg. Bivolt. Deverá 

possuir sistema de fixação de parede para recarga do aspirador, fonte chaveada de 19v, e bolsa de transporte do equipamento pela 

equipe. Equipamento 02: Oxímetro Portátil, Alimentação A Pilha, Tipo Medição Hand Held, Digital. 01 unidade em cada ambulância 

Tipo B Oxímetro Portátil, Alimentação A Pilha, Tipo Medição Hand Held, Digital: (transportável) com bateria recarregável. O 

equipamento deve ser adequado ao uso em transporte extra hospitalar, ambulâncias e ambientes de remoção. Deverá possuir capa em 

silicone que proteja o equipamento em caso de queda. Deve possuir visor colorido de LCD de alta resolução, possibilidade de rotação 

da tela (modo horizontal ou vertical), 3 modos (Triagem, monitor e gravação), indicar nível de SPO2, frequência Cardíaca, força de 

pulso, onda plestimografica e tabela de tendências. Alarmes visuais e sonoros, ajustáveis e programáveis e tecla de silenciamento. Deve 

possuir conexão USB para computadores. Software, sem custos adicionais, que permita armazenar, visualizar e compartilhar eventos. 

Capa de proteção e suporte para superfícies planas. Deve possuir bateria recarregável integrada ao equipamento com alimentação Bivolt 

automático com autonomia mínima de 12 horas. O equipamento deve permitir ser usado mesmo quando estiver sendo carregado na 

rede elétrica para uso em pacientes adultos, pediátricos e neonatais com capacidade de monitoramento e no mínimo 64 horas de 

tendências. Seu peso não deve ultrapassar 300 gramas com bateria. O Equipamento deve ser aprovado pelo INMETRO e possuir 

garantia mínima de 01 ano. Equipamento 03: DEA (Desfibrilador Externo Automático) 01 unidade em cada ambulância Tipo B externo 

automático: Forma de onda monofásica de baixa energia de 360J para choque ou bifásica de baixa energia de 200J para choque. Deve 

permitir desfibrilação manual e possuir sistema automático de avaliação do ECG, identificando a necessidade do choque. Adaptável a 

qualquer paciente adulto ou criança. Análise automática da impedância torácica do paciente possuindo energia configurável com dose 

de choque inicial de 150 joules para adultos e para crianças no mínimo 50 joules, de acordo com o Protocolo da Sociedade Brasileira 

de Cardiologia. Possui botão liga/desliga, botão de choque luminoso, display em cristal líquido incorporado no próprio gabinete para 
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exibição de instruções em português, traçado de ECG, frequência cardíaca, feedback da RCP, número de choques e tempo de 

funcionamento. Feedback da RCP em tempo real quando a profundidade das compressões na tela do desfibrilador. Permitir a 

monitoração continua do ECG através do cabo de 3 vias. O equipamento deve solicitar que seja colocada a pá de desfibrilação no caso 

de identificado uma arritmia tratável por choque. Mensagem e comando por texto e voz em português. Deve manter a carga por ao 

menos 30 segundos antes da descarga interna automática caso não haja disparo pelo operador. Permite a utilização nos modos 

semiautomático onde a análise e carga do choque são realizadas pelo equipamento e manual onde o profissional pode realizar a análise 

e solicitar a carga do choque. Deve possuir sensibilidade e especificidade em pacientes adultos e pediátricos do algoritmo de detecção 

de ritmos chocáveis e não chocáveis que atenda às recomendações de desempenho da A.H.A. Verificar periodicamente a 

disponibilidade através dos testes da carga da bateria, dos circuitos internos e do software. Permitir registro em memória do ECG 

continuo, som ambiente, eventos e procedimentos realizados. Transferência dos dados para PC através de porta infravermelha, wi-fi, 

usb ou bluetooth. Deverá ser fornecido, obrigatoriamente, software para transferência de dados, sem custo adicional. Bateria 

recarregável de fácil substituição pelo usuário e com carregamento externo ao equipamento, com capacidade mínima de 150 choques 

em energia máxima sem a necessidade de troca ou recarga. Capacidade de monitoração continua de até 5 horas sem necessidade de 

troca ou recarga da bateria. Armazenamento em memória interna de ao menos 5 horas continuas de ECG e métricas da RCP, sem 

necessidade de uso de cartão externo de dados. Peso menor que 3,5kg com bateria instalada. Deverá ser apresentada certificações de 

conformidade definitivo com logomarca InMetro com as normas: NBR IEC 60601-1, NBR 60601-2-4 e IP55 para resistência à entrada 

de partículas e água, e registro definitivo da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.Acompanha: 01 (uma) bolsa para 

transporte para o desfibrilador resistente e lavável; 01 (uma) bateria recarregável com autonomia solicitada; 01 (uma) pá adesiva de 

desfibrilação reutilizável com 10 (Dez) pares de géis adesivos para uso em pacientes adultos, ou 10 (Dez) pares de pás adesivas de 

desfibrilação descartáveis para uso em pacientes adultos; 01 (um) par de pás adesivas de desfibrilação para paciente pediátrico abaixo 

de 8 anos de idade ou 25 kg; 01 (um) sensor de RCP para feedback acoplado as pás adultas ou em separado com cabo de interconexão 

ao equipamento. Caso o sensor seja do tipo descartável e acoplado às pás, todas as unidades fornecidas no processo deverão incluir 

esta funcionalidade, sem custo adicional;01 (um) recarregador externo de bateria; 01 (um) software, com licença livre para instalação 

para computador que permita a transferência, armazenamento e visualização em PC dos dados de atendimento (debriefing) incluindo 

traçado de ECG, frequência, profundidade das compressões cardíacas, porcentagem de compressões no alvo, choques realizados e 

eventos críticos. O VEICULO DEVERA SER ENTREGUE EMPLACADO, LICENCIADO E QUITADO TODAS AS TAXAS. 

 

DESCRITIVO COMPLEMENTAR DO VEICULO AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO TIPO A 

 

VEÍCULO FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM, ANO/MODELO CORRESPONDENTE AO ANO DE AQUISIÇÃO, 

ADAPTADO PARA AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO, COM CAPACIDADE DE VOLUME NÃO INFERIOR A 7 METROS 

CÚBICOS NO TOTAL. COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO 5.000 MM; COMPRIMENTO MÍNIMO DO SALÃO DE 

ATEND.2.500 MM; ALTURA INTERNA MÍNIMA DO SALÃO DE ATENDIMENTO 2.300 MM, ENTRE – EIXOS MINÍMO DE 

3.100 MM; DIESEL; COM CAMERA TRASEIRA DE ESTACIONAMENTO, EQUIPADO C/ TODOS OS EQUIPAMENTOS DE 

SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E EXIGIDOS PELO CONTRAN; A ESTRUTURA DA CABINE E DA CARROCERIA SERÁ 

ORIGINAL, CONSTRUÍDA EM AÇO. O PAINEL ELÉTRICO INTERNO, DEVERÁ POSSUIR 2 TOMADAS P/ 12V (DC). AS 

TOMADAS ELÉTRICAS DEVERÃO MANTER UMA DIST. MÍN. DE 31 CM DE QUALQUER TOMADA DE OXIGÊNIO. A 

ILUM. DO COMP. DE ATEND. DEVE SER DE 2 TIPOS: NATURAL E ARTIFICIAL, DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍN. 4 

LUMINÁRIAS, INSTALADAS NO TETO, C/ DIÂMETRO MÍN. DE 150 MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINO OU 

INJETADA EM PLÁSTICO EM MODELO LED. A ILUMINAÇÃO EXT. DEVERÁ CONTAR C/ HOLOFOTE TIPO FAROL 

ARTICULADO REG. MANUALMENTE NA PARTE TRASEIRA DA CARROCERIA, C/ ACIONAMENTO INDEPENDENTE E 

FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180º NA VERTICAL. POSSUIR 1 SINALIZADOR PRINCIPAL DO TIPO BARRA LINEAR 

OU EM FORMATO DE ARCO OU SIMILAR, C/ MÓDULO ÚNICO; 2 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMB NA 

COR VERMELHA, C/ FREQ. MÍN. DE 90 FLASHES POR MINUTO, QUANDO ACIONADO C/ LENTE INJETADA DE 

POLICARBONATO. PODENDO UTILIZAR UM DOS CONCEITOS DE LED. SINALIZADOR ACÚSTICO C/ AMPLIFICADOR 

DE POT. MÍN. DE 100 W RMS @13,8 VCC, MÍN. DE 3 TONS DISTINTOS, SIST. DE MEGAFONE C/ AJUSTE DE GANHO E 

PRESSÃO SONORA A 1 M. DE NO MÍN. 100 DB @13,8 VCC; SIST. DE RÁDIO-COMUNICAÇÃO EM CONTATO 

PERMANENTE COM A CENTRAL REGULADORA. SIST. FIXO DE OXIGÊNIO (REDE INTEGRADA): CONTENDO 1 

CILINDRO DE OXIGÊNIO DE NO MÍN. 16L. EM SUPORTE INDIVIDUAL, COM CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMO 

CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES, TREPIDAÇÕES E/OU CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER 

CILINDROS DE CAPACIDADE DIFERENTES, EQUIPADO C/ VÁLVULA PRÉ-REGULADA P/ 3,5 A 4,0 KGF/CM2 E 

MANÔMETRO; NA REGIÃO DA BANCADA, POSSUI UMA RÉGUA E FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR P/ O2 E 

ASPIRADOR TIPO VENTURI, C/ ROSCAS PADRÃO ABNT. CONEXÕES IN/OUT NORMATIZADAS PELA ABNT. A 

CLIMATIZAÇÃO DO SALÃO DEVERÁ PERMITIR O RESFR/AQUEC. O COMPART. DO MOTORISTA DEVERÁ SER 

FORNECIDO C/ O SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA P/ AR 

CONDICIONADO, VENTILAÇÃO, AQUECEDOR E DESEMBAÇADOR. P/ O COMPART. PACIENTE, DEVERÁ SER 

FORNECIDO ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA FÁBRICA UM SIST. DE AR 

CONDICIONADO, C/ AQUECIMENTO E VENTILAÇÃO TIPO EXAUSTÃO LATERAL NOS TERMOS DO ITEM 5.12 DA NBR 

14.561. SUA CAPACIDADE TÉRMICA DEVERÁ SER COM MÍN. DE 25.000 BTUS E UNIDADE CONDENSADORA DE TETO. 

MACA RETRÁTIL, COM NO MÍN. 1.900 MM DE COMPR., COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE; C/ PÉS 

DOBRÁVEIS, SIST. ESCAMOTEÁVEL; PROVIDA DE RODÍZIOS, 3 CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS, QUE PERMITAM 

PERFEITA SEGURANÇA E DESENGATE RÁPIDO. ACOMPANHAM: COLCHONETE. BALAÚSTRE, COM 2 PEGA-MÃO 

NO TETO DO SALÃO DE ATENDIMENTO. AMBOS POSICIONADOS PRÓXIMOS ÀS BORDAS DA MACA, SENTIDO 
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TRASEIRA-FRENTE DO VEÍCULO. CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO DE NO MÍN. 1 POLEGADA DE DIÂMETRO, COM 

3 PONTOS DE FIXAÇÃO NO TETO, INSTALADOS SOBRE O EIXO LONGITUDINAL DO COMP. ATRAVÉS DE 

PARAFUSOS E C/ 2 SIST. DE SUPORTE DE SORO DESLIZÁVEL, DEVENDO POSSUIR 02 GANCHOS CADA PARA 

FRASCOS DE SORO. PISO: SER RESISTENTE A TRÁFEGO PESADO, REVESTIDO COM MATERIAL TIPO VINIL OU PRFV 

(PLÁSTICO RESISTENTE DE FIBRA DE VIDRO) OU SIMILAR EM COR CLARA, DE ALTA RESISTÊNCIA, LAVÁVEL, 

IMPERMEÁVEL E ANTIDERRAPANTE. ARMÁRIO EM UM SÓ LADO DA VIATURA (LADO ESQUERDO). AS PORTAS 

DOTADAS DE TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO. 

ARMÁRIO TIPO BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM BATENTE FRONTAL DE 50 MM, PARA 

APOIO DE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS, COM APROXIM. 1 M DE COMPRIMENTO POR 0,40 M DE 

PROFUNDIDADE, COM UMA ALTURA DE 0,70 M; FORNECIMENTO DE VINIL ADESIVO PARA GRAFISMO DO 

VEÍCULO, COMPOSTO POR (CRUZES) E PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, VIDROS LATERAIS E TRASEIROS E 

ADESIVO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’ OESTE. ALTERAÇÃO MARCA/MODELO CAT JUNTO AO 

DENATRAN, (FURGÃO PARA AMBULÂNCIA), VEÍCULO ENTREGUE NO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’ OESTE NA SEDE 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VEÍCULO ENTREGUE EMPLACADO, LICENCIADO E QUITADO TODAS AS 

TAXAS, AR CONDICIONADO NA CABINE E AR CONDICIONADO TRASEIRO.  

 

DESCRITIVO COMPLEMENTAR DO VEICULO MICRO - ONIBUS  34 LUGARES PARA TRANSPORTE DE 

PACIENTES 

 

MICRO-ÔNIBUS EXECUTIVO NOVO COM MINÍMO DE  34 LUGARES, ZERO KM, ANO/MODELO CORRESPONDENTE 

AO ANO DE AQUISIÇÃO, SENDO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONFORME SEGUE: PESO BRUTO MÍNIMO 9.500 KG, 

COMPRIMENTO TOTAL MINÍMO DE 10.100 MM, LARGURA TOTAL EXTERNA MINÍMA DE  2.400 MM, AR 

CONDICIONADO INTERNO DE TETO COM MINÍMO DE 85.000 BTU/H, CINTO DE SEGURANÇA INDIVIDUAIS PARA 

TODOS OS LUGARES E CINTO DE 3 PONTOS PARA MOTORISTA, JANELAS DE VIDROS MÓVEIS, POLTRONAS 

EXECUTIVAS INDIVIDUAIS RECLINÁVEIS COM DESCANSO DE BRAÇO, ASSENTO SOFT COM LARGURA MINÍMA DE 

940 MM (2X2) E DISPOSITIVO DE ACESSIBILIDADE DE ACORDO COM A PORTARIA DO INMETRO Nº 269 DE 02 DE 

JUNHO DE 2015, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, ILUMINAÇÃO INTERNA COM LED, FREIO 

ELETROPNEUMÁTICO, CONJUNTO ÓPTICO DE FARÓIS COM FAROL DE NEBLINA, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA 

DE 160 CV, TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 150 LITROS, 5 MARCHAS A FRENTE E UMA A RÉ COM ALERTA DE 

ESTACIONAMENTO, SISTEMA ELÉTRICO DE 12V OU 24V, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE 2 ANOS. VEÍCULO 

ENTREGUE NO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’ OESTE NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VEÍCULO 

ENTREGUE EMPLACADO, LICENCIADO E QUITADO TODAS AS TAXAS. 

 

 

DESCRITIVO COMPLEMENTAR DO VEICULO PICK-UP 4X4 

 

VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO CAMIONETE TRAÇÃO 4X4 (PICK-UP) CABINE DUPLA, CAPACIDADE MINIMA DE 05 

LUGARES ( 01 MOTORISTA E 04 PASSAGEIROS), (ZERO KM, ANO/MODELO CORRESPONDENTE AO ANO DE 

AQUISIÇÃO, COR BRANCA, COM MOTOR 2.8 A DIESEL) COM POTENCIA MÍNIMA 160CVS DE POTÊNCIA, CAMBIO 

AUTOMÁTICO DE 06 MARCHAS, SISTEMA DE FREIOS ABS , AR CONDICIONADO, DIREÇÃO ELÉTRICA OU 

HIDRÁULICA, TRAVA ELÉTRICA NAS PORTAS, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS E TRASEIRAS, 

CAPACIDADE DE CARGA NO MINIMO 1000 KG, CAPACIDADE DE CAÇAMBA NO MINIMO 1000 LITROS/VOLUME E 

COM TODOS OS ITENS DE SEGURANÇA DE ACORDO COM O CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO E EXIGIDOS PELO 

DENATRAN. VEÍCULO ENTREGUE NO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’ OESTE NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, VEÍCULO ENTREGUE EMPLACADO, LICENCIADO E QUITADO TODAS AS TAXAS. 

 

DESCRITIVO COMPLEMENTAR DO VEICULO AUTOMOTOR, CAPACIDADE PARA 5 (CINCO) LUGARES 

 

VEICULO HATCH - PARA TRANSPORTE ADMINISTRATIVO DE PESSOAS, POTENCIA MINIMA DE 116 CV, 

COMBUSTIVEL GASOLINA/ALCOOL, TRANSMISSAO AUTOMATICA, CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS, DIRECAO 

ASSISTIDA, AR CONDICIONADO, TRAVA ELETRICA, VEÍCULO ENTREGUE NO MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’ OESTE 

NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VEÍCULO ENTREGUE EMPLACADO, LICENCIADO E QUITADO 

TODAS AS TAXAS. 

 

DESCRITIVO COMPLEMENTAR DO VEICULO MICRO - ONIBUS DE 20 A 24 LUGARES PARA TRANSPORTE DE 

PACIENTES 

MICRO-ÔNIBUS FRETAMENTO DE TRANSPORTE SANITÁRIO 0 KM ADAPTADO PARA O TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS COM DEFICIÊNCIA TIPO CADEIRANTE E DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO, ANO/MODELO 

CORRESPONDENTE AO ANO DE AQUISIÇÃO, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 959/2022, COM 

CAPACIDADE PARA 20 A 24 PASSAGEIROS, 01 (UM) CADEIRANTE E O MOTORISTA; AR-CONDICIONADO; SISTEMA 

DE TV VISÍVEL PARA TODOS COM KIT MULTIMÍDIA; PORTA PACOTE; PORTA LADO DIREITO PARA EMBARQUE; 

EQUIPAMENTO DE ACESSIBILIDADE EM ACORDO COM A ABNT NBR 15.320, COM CERTIFICAÇÃO INMETRO; 

JANELAS COM VIDROS MÓVEIS COM GUARNIÇÃO; POLTRONA PARA MOTORISTA COM DESLOCAMENTO 
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LATERAL; CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL PARA TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO TETO COM 

SAÍDA DE EMERGÊNCIA ACOPLADA; VIDRO VIGIA NA TRASEIRA; ILUMINAÇÃO INTERNA; MOTOR DIESEL COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 150 CV E TORQUE MÍNIMO DE 450 NM (KGF.M); INJEÇÃO ELETRÔNICA; MÍNIMO DE 05 

(CINCO) MARCHAS À FRENTE E 01 (UMA) À RÉ; DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA; TACÓGRAFO ORIGINAL DE 

FÁBRICA; FREIO A AR COM ABS; SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLAS PARABÓLICAS OU 

TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES TELESCÓPICOS; PBT MÍNIMO DE 08 (OITO) TONELADAS; TANQUE DE 

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 150 (CENTO E CINQUENTA) LITROS. ENTREGUE NO MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL D’ OESTE NA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, VEÍCULO ENTREGUE EMPLACADO, 

LICENCIADO E QUITADO TODAS AS TAXAS. 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO N.º ______/2026 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE VEÍCULOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

MIRASSOL D’OESTE/MT, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E A 

EMPRESA _________________________, NA 

FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n.º __________________, com sede administrativa na 

______________________________, neste ato representado por intermédio da Secretaria Municipal de 

Saúde, pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, Sr. Caíque Alvares Bezerra, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _______________________, inscrita no CNPJ 

sob o n.º __________________, com sede na ______________________________, neste ato representada por 

_______________________, portador(a) do CPF n.º __________________, doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, em decorrência do Pregão Eletrônico 

n.º 30/2026 e do respectivo Processo Licitatório, com fundamento na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, na Lei Complementar n.º 123/2006, no Decreto Municipal n.º 4.442/2023 e demais normas aplicáveis, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículos destinados ao fortalecimento da rede municipal 

de saúde do Município de Mirassol d’Oeste/MT, compreendendo 02 (dois) micro-ônibus de transporte 

sanitário, 01 (uma) ambulância tipo A, 01 (uma) ambulância tipo B, 02 (dois) veículos de passeio hatch 

e 01 (uma) pick-up cabine dupla 4x4 diesel, conforme especificações técnicas, quantidades e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA, partes integrantes deste 

instrumento independentemente de transcrição. 

1.2. Os bens objeto da contratação são os discriminados na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 Micro-ônibus de transporte sanitário, 

capacidade mínima 34 lugares, motor diesel 

mín. 160 CV (cód. PUG/TCE 00037234). 

01 ____________ ____________ 

02 Micro-ônibus rodoviário de transporte sanitário, 

0 km, adaptado para transporte de 

PcD/cadeirante, 20 a 24 passageiros (cód. 

PUG/TCE 000891053). 

01 ____________ ____________ 

03 Ambulância furgão Tipo A (simples remoção), 

0 km, cor branca, potência mín. 129 CV, diesel 

(cód. PUG/TCE 00068509). 

01 ____________ ____________ 
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 

UNIT. (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

04 Ambulância furgão Tipo B (UTI móvel), 0 km, 

cor branca, potência mín. 150 CV, diesel (cód. 

PUG/TCE 00068508). 

01 ____________ ____________ 

05 Veículo hatch, transporte administrativo, 

potência mín. 116 CV, gasolina/álcool, 

transmissão automática, 5 lugares (cód. 

PUG/TCE 415634-0). 

02 ____________ ____________ 

06 Pick-up cabine dupla 4x4 diesel, motor mín. 2,8 

L, potência mín. 160 CV, câmbio automático 

(cód. PUG/TCE 00034414). 

01 ____________ ____________ 

VALOR DO CONTRATO ____________ 

1.3. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, as condições do Edital do Pregão Eletrônico n.º 30/2026, o Termo de Referência, 

seus anexos e apêndices, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ __________ (______________________________), 

conforme proposta vencedora e itens adjudicados à CONTRATADA. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

seguros, fretes, emplacamento, licenciamento e demais despesas incidentes ou que venham a incidir 

sobre o objeto contratado, sem qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios e de recursos 

oriundos de emendas parlamentares federais e de cofinanciamento estadual, consignados no orçamento 

da Secretaria Municipal de Saúde, conforme dotação orçamentária a seguir: 

 Ficha n.º 243 – Centro de Custo: Secretaria de Saúde. 

3.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, consignadas 

nos respectivos orçamentos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 105 e seguintes da Lei n.º 14.133/2021. 

4.2. A vigência da garantia contratual e legal dos bens possui prazo próprio e desvinculado do prazo de vigência 

contratual, conforme Cláusula Décima. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

5.1. O fornecimento deverá ocorrer no prazo máximo de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento/Pedido de Empenho expedida pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

5.2. Todos os veículos deverão ser entregues no Município de Mirassol d’Oeste/MT, na sede da Secretaria 

Municipal de Saúde, devidamente emplacados em nome do Município, licenciados e com todas as taxas, 
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tributos, fretes, seguros e demais despesas integralmente quitadas pela CONTRATADA, sem qualquer 

ônus adicional para a Administração. 

5.3. Os veículos deverão ser entregues acompanhados da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

de marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia, bem como do manual do usuário em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

5.4. O objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 

especificações, e definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade e a consequente 

aceitação. 

5.5. Constatada qualquer incompatibilidade com as especificações exigidas, os produtos deverão ser 

substituídos, reparados ou corrigidos, por conta e ônus da CONTRATADA, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias úteis, não considerado como prorrogação do prazo de execução. 

5.6. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos 

produtos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, observado o prazo de garantia. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 20 (vinte) dias úteis após o recebimento 

definitivo, mediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, acompanhada da fatura e devidamente 

atestada por servidor designado para este fim, por meio de ordem bancária emitida em nome do 

proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

6.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em 

virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou inadimplência contratual. 

6.3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 

fornecidos não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M/FGV exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, ou, na ausência 

de previsão legal, novo índice oficial eleito pelas partes por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato, no Edital e no Termo de 

Referência: 

– Cumprir fielmente o que estipula este contrato, o Termo de Referência e o Edital, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

– Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

estabelecidos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
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– Possuir e manter atualizado o devido Alvará de Licença de Funcionamento; 

– Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários e por todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e fiscais, municipais, estaduais ou federais, apresentando, quando 

solicitados, os respectivos comprovantes de pagamento e quitação; 

– Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, nos termos dos artigos 12, 13 e 17 a 

27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/1990); 

– Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado, o objeto que apresentar avarias ou 

defeitos; 

– Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

– Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

– Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, 

como nos casos de pneus, pilhas e baterias; 

– Informar na Nota Fiscal, em campo complementar, o número do Processo Licitatório, o número da 

Nota de Empenho, o identificador do processo, o nome do fiscal do contrato e a descrição e marca 

do material; 

– Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

– Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do objeto; 

– Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues fora das especificações contidas no Termo de 

Referência; 

– Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a contratação; 

– Acompanhar, controlar e avaliar a execução do objeto, por meio da unidade responsável por esta 

atribuição; 

– Zelar para que, durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, bem como mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

– Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos e condições estabelecidos neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DOS BENS 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, respondendo a CONTRATADA pelos vícios 

e danos decorrentes do objeto, nos termos dos artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei n.º 8.078/1990). 

10.2. Os veículos deverão possuir garantia mínima de fábrica de 12 (doze) meses, sem limite de 

quilometragem, contados a partir do recebimento definitivo, prevalecendo eventual prazo superior 

oferecido pelo fabricante. 

10.3. Durante o período de garantia, a CONTRATADA será responsável pela reparação ou substituição de 

componentes que apresentem defeitos de fabricação, sem ônus para a Administração, abrangendo a 

manutenção corretiva realizada pela própria CONTRATADA ou por assistência técnica autorizada. 
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10.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de garantia deverão ser substituídas por outras 

novas, de primeiro uso e originais, com padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos 

das peças originais. 

10.5. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens no prazo de até 

30 (trinta) dias úteis, contados da retirada do equipamento, prazo este prorrogável uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada aceita pela CONTRATANTE. 

10.6. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

11.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Almoxarifado, quanto às entregas 

dentro do prazo, marca, quantidades e descrição conforme o Termo de Referência, e pelo representante 

da Secretaria demandante quanto a reequilíbrio financeiro, alteração de valores e fornecedores e 

publicação dos atos. 

11.2. A comunicação entre as partes dar-se-á por telefone (WhatsApp), e-mail ou ofício. 

11.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pela perfeita execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, atraso injustificado ou descumprimento de qualquer 

obrigação, garantida a prévia e ampla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções, nos 

termos da Lei n.º 14.133/2021: 

– Advertência; 

– Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega ou na substituição dos produtos, 

e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o estabelecido, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

– Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total 

ou parcial do objeto, recolhida no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado da comunicação 

oficial; 

– Impedimento de licitar e contratar com o Município de Mirassol d’Oeste pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos; 

– Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

12.2. As multas serão descontadas dos pagamentos devidos ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções. 

12.3. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de ampla defesa por parte da 

CONTRATADA, na forma da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no art. 124 e seguintes 

da Lei n.º 14.133/2021. 
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13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses e na forma dos artigos 137 a 139 da Lei n.º 

14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração não exime a CONTRATADA das 

responsabilidades por prejuízos que houver causado e das demais sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO 

15.1. O presente contrato rege-se pela Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar n.º 

123/2006, pelo Decreto Municipal n.º 4.442/2023, demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, pelos 

princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado. 

15.2. O contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 30/2026, ao Termo de Referência, seus anexos 

e à proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição. 

15.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições da Lei n.º 14.133/2021 

e demais normas de regência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação 

de seu extrato na imprensa oficial são condições indispensáveis para sua eficácia, nos termos do art. 94 

da Lei n.º 14.133/2021, incumbindo tal providência à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mirassol d’Oeste, Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas do presente contrato 

que não puderem ser resolvidas administrativamente. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Mirassol d’Oeste/MT, ______ de _________________ de 2026. 

_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL D’OESTE/MT 

_______________________________________ 

[NOME DA EMPRESA CONTRATADA] 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. _______________________________   CPF: ___________________ 

2. _______________________________   CPF: ___________________ 
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ANEXO V 

 

Lista de Produtos com preços médios: 

 

 

 



MUNICÍPIO DE MIRASSOL D`OESTE/MT

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2026

Relação de Itens / Lotes

Item
Cód.
Item

Excl.
ME-
EPP

Descrição Unid. Quantidade
Intervalo

Mín.
Valor

Orçado
Valor
Total

1 1 NÃO

(OBSERVAR ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA) ONIBUS -
MICRO-ONIBUS RODOVIARIO DE TRANSPORTE SANITARIO
ANO/MODELO 2024/2025 OU SUPERIOR MICRO-ONIBUS
FRETAMENTO DE TRANSPORTE SANITARIO 0KM ADAPTADO PARA
O TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM DEFICIENCIA TIPO
CADEIRANTE E DIFICULDADE DE LOCOMOCAO, DE ACORDO COM
A RESOLUCAO CONTRAN, (CAPACIDADE DE 20 A 24
PASSAGEIROS, 01 (UM) CADEIRANTE E O MOTORISTA);

UNIDADE 1,00 R$ 0,02
R$

893.625,00
893.625,00

2 2 NÃO

(OBSERVAR ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA) MICROONIBUS
- VEICULO TIPO MICROONIBUS, CAPACIDADE MINIMA PARA 34
PASSAGEIROS, MAIS MOTORISTA E AUXILIAR, MOTOR MOVIDO A
DIESEL, COM NO MINIMO 160 CV DE POTENCIA; DIRECAO
HIDRAULICA; TANQUE COM CAPACIDADE MINIMA DE 150LT; AR
CONDICIONADO DE TETO;

UNIDADE 1,00 R$ 0,02
R$

707.077,33
707.077,33

3 3 NÃO

(OBSERVAR ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA) AMBULANCIA -
FURGAO TIPO A, MINIMO 7 M³ INTERNO, VEICULO 0 KM, COR
BRANCA, POTENCIA MINIMA 129 CV, DIREÇAO ELETRICA OU
HIDRAULICA, ORIGINAL DE FABRICA, TANQUE DE COMBUSTIVEL
MINIMO DE 60 LITROS, COMBUSTIVEL DIESEL. MINIMO 5
MARCHAS A FRENTE E 1 A RE, ITENS ORIGINAIS DE FABRICA: AR-
CONDICIONADO DIANTEIRO, VIDROS DIANTEIROS ELETRICOS,
ALARME, TRAVA ELETRICA, ESPELHO RETROVISORES ELETRICOS,
SIRENE SINALIZADORA DE MARCHA RE, CAMERA TRASEIRA DE
ESTACIONAMENTO. O VEICULO DEVERA SER ENTREGUE
EMPLACADO, LICENCIADO E QUITADO TODAS AS TAXAS, DEVERA
SER ENTREGUE COM ADESIVO OFICIAL DO MUNICIPIO DE
VARZEA GRANDE

UNIDADE 1,00 R$ 0,02
R$

293.914,75
293.914,75

4 4 NÃO

(OBSERVAR ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA) AMBULANCIA -
FURGAO TIPO B, MINIMO 10.5 M³ INTERNO, VEICULO 0 KM, COR
BRANCA, POTENCIA MINIMA 150 CV, DIRECAO ELETRICA OU
HIDRAULICA ORIGINAL DE FABRICA, PNEUS NO MINIMO R16,
TANQUE DE COMBUSTIVEL MINIMO DE 70 LITROS,
COMBUSTIVEL DIESEL. MEDIDAS EXTERNAS: ALTURA MINIMA A
2.500, COMPRIMENTO MINIMO DE 5.500, TRACAO TRASEIRA,
MINIMO 5 MARCHAS A FRENTE E 1 A RE, ITENS ORIGINAIS DE
FABRICA: AR-CONDICIONADO DIANTEIRO, VIDROS DIANTEIROS
ELETRICOS, ALARME, ESPELHO RETROVISORES ELETRICOS,
SIRENE SINALIZADORA DE MARCHA RE, CAMERA TRASEIRA DE
ESTACIONAMENTO, O VEICULO DEVERA SER ENTREGUE
EMPLACADO, LICENCIADO E QUITADO TODAS AS TAXAS

UNIDADE 1,00 R$ 0,02
R$

338.804,00
338.804,00

5 5 NÃO

(OBSERVAR ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA) HATCH - PARA
TRANSPORTE ADMINISTRATIVO DE PESSOAS,POTENCIA MINIMA
DE 116 CV,COMBUSTIVEL GASOLINA/ALCOOL,TRANSMISSAO
AUTOMATICA,CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS,DIRECAO
ASSISTIDA, AR CONDICIONADO, TRAVA ELETRICA

UNIDADE 2,00 R$ 0,02
R$

107.063,86
214.127,72

6 6 NÃO (OBSERVAR ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA) VEICULO MISTO
DE CARGA LEVE E PASSAGEIRO - DO TIPO UTILITARIO PICK-UP
TRACADO 4X4, COM MOTOR DE NO MINIMO 2,8 LITROS, 16
VALVULAS, POTENCIA MINIMA DE 160 CV COMBUSTIVEL A

UNIDADE 1,00 R$ 0,02 R$
259.277,95

259.277,95

19/06/2026, 12:14 LICITANET - Relação de Itens / Lotes

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/190612/relatorio_itens_pregao_37753089213.html 1/2



Item
Cód.
Item

Excl.
ME-
EPP

Descrição Unid. Quantidade
Intervalo

Mín.
Valor

Orçado
Valor
Total

DIESEL E CAMBIO AUTOMATICO DE 6 MARCHAS COM CABINE
DUPLA DE ANO VIGENTE OU SUPERIOR. COM AR
CONDICIONADO, DIRECAO ELETRICA, CABINE DUPLA, 4 PORTAS,
TRAVAS E VIDROS ELETRICOS NAS 4 PORTAS

TOTAL GERAL R$ 2.706.826,75

19/06/2026, 12:14 LICITANET - Relação de Itens / Lotes

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/190612/relatorio_itens_pregao_37753089213.html 2/2
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